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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2019- CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.0 10/20 19- CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

000067 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 28 de Maio de 
2019 às 11:00 hs (onze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal , a 
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A Prefei tura Municipal de Buritirana - MA. por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 
designados por P01iari a. torna público, para conhecimento dos interessados, que real izará c 
julgará a lici tação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO na sede da Prefeitura Municipal sito na /\v. Senador La Rocque s/n Centro. 
Buritirana- MA. 

1- DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente lic itação é a aq uisição eventual c futura de janelas, quadros c portas 

de vidro. temperados. 
1.2 O valor estimado da contratação é de R 153.493.67 (cento c cinqucnta e três miL 

quatrocentos c no\·enta c três reais e sessenta e sete centavos) 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo I 
b) Anexo li 
c) Anexo IIl 
d) Anexo IV 
c) /\nexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 
g) Anexo VIl 

- Proposta de Preços e Termo de Referência; 
-Modelo de Carta Credencia l: 
- Minuta do Contrato: 
-Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n. 0 8.666/93: 
- Modelo de declaração de ci0ncia de cumprimento do · n:quisitos lk 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou :vJEL 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta lic itação reger-se-ú pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006. Decreto Vlunicipal no 005/2013. Decreto Vlunicipal n° 00-+ '2017. Decreto 
Municipal n" 056/20 I 7 e por este Edital c seus anexos. aplicando-se subsidiariamente. no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

4- DA DOTAÇÃO 
Na licitação para registro de preços não é necessano indicar dotação orçamentana. que 
somente será exigida para a fo rmalização do contrato ou outro instrumento hábil. nos termos 
do art . 8°. § 2°. do Decreto Munici pal 056/2017. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. O presente certame tem caráter EXCLUSIVO, podendo participar do mesmo somente 
empresas enquadradas como ME, EPP ou MEL (Lei Complementar n° 123/06) 

5.1.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo d 
compatÍ\ cl com o objeto c que atendam a todas as exigências deste edital, inclu v 
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documentação e requisitos mínimo de classificação das propostas e seu anexos. c se 
apresentarem ao pregoeiro no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edi tal. 

5.2 - Não poderão particip:u desta licitação: 

5.2.1. E mpresas que não se enquadrem no di posto no a rt. 3°, da Lei Com plem entar n° 
123/06: 

5.2.2- Pessoas Físicas; 

5.2.3 Empresas cuja falência tenha sido decre tada em concurso de credores. em dissolução. 
em liquidação e em consórcios de empresas. qualquer que seja ua forma de con tituição. ou 
ainda empresas e trangeiras que não funcionem no país: 

5.2.-t - Empresas que estejam cumprindo pena de su pensão de lic itar com a Admin istração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas. a inda que ta l fato se dê após o início do certame: 

5.2.5 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.6 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seJa servidor ou 
di rigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.7 - Empresas que se apresentem em fo rma de consórcios. 

5.2.8- Lmprcsas das quais participem. seja a que título for. scr, ·idor público munic ipal de 
Buritirana- M/\. 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
repre entan te, portando seu documento de identidade o riginal e devidamente munido de Carta 
Credencia l. podendo ser util izado o modelo do Anexo l i elo Ed itaL ou procuração que o 
nomeie a participar deste procedimento li c itatório em nome da licitante. re pondendo por sua 
representada. comprovando os nece ários poderes pa r a fo rmula r verba lmente la nces de 
preço , firmar declarações, d e istir ou apresenta r razões de recur o, as inar a ata e 
pra tica r todos os d emais atos p ertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - lo caso de titular, dire to r ou sócio da empresa. apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Regi stro que comprove sua capacidade de representar a 
me ma. 

6 .1.2 - s partiCipante~ de\ crão apresen tar também ato eonstituti\ o. estatuto ou contrato 
social em vigor. devidamente regi trado. em se tratando de soc iedades comerciais. e. no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seu administrad res. 
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder par tal. 
comprovando esta capacidade jurídica; 
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6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representante , 
Declaração de Ciência c Cumprimento dos Requisito · de Habilitação. podendo ser 
utili zado o modelo do Anexo V do Edi tal. 

6.1 A /\s licitantes que se enquadrem na condição de .'VI E. EPP ou ME l deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do E tado onde está cdiada e declaração que 
comprove ua condição de ME, EP P ou :vt EI. atestando ainda que inexi tem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. podendo ser util izado 
o modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.-U . ·a hipótese do item 6.1A. não serão considerados os documentos que estejam 
dentro de envelope lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa c de empresa de pequeno porte de que 
trata o item 6.1 A . deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da lici tante, 
e deverá ser prestada com plena \ eracidadc. sob pena de infringência ao artigo 299 do Código 
Penal. 

6.1.4.3. A fals idade das declarações prestadas. objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal. sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais c da aplicação das sançõe 
administrativas previstas na legislação pertinente. observado o devido processo legal. c 
implicará, também. no afa tamcnto da licitante, e o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

6.1A.4. ~o caso de microcmprccndedor individual - MEl. a declaração da condição de que 
trata o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
.Ylicrocmpreendedor Individual - CC.YlEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.-t.S. A falta da Cert idão Simplificada da Junta Comercial c da declaração de 
enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição conduzirá ao seu afastamento da licitação. 

6.1.5 - Os documento ncccssano ao credenciamento deverão er apre entados a(o) 
Pregoeiro(a) fora do envelopes. em sua versão original. o quais farão parte do processo 
licitatório. por qualquer procc so de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa ofici al. obscr\'ados sempre os respectivos prazos de validade: 

6.2 - Caso a licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou sejam 
descredcnciadas, ficarão impo sibilitadas de praticar os atos descr-ito no item 6.1 . 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para 
se manifestar em nome do representado. vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6.-t - .- \ '> licitantes que dese,icm em iar seus em~lopcs \ 1a postal (com 
Recebimento) de\'crão remetê-los ao endereço <.:on-;tanle do preâmbulo dcss 
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6.5 - ' omentc serão aceitos como vá lidos os cm·clopc enviados pelo correio, que 
comprO\·adamcntc forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando. para tal. 
comunicação escrita da li citante. que deverá er apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil. 

7.- DA MICRO E PEQUENA EMPRESAS 
7.1 Por força da Lei Complementar no 12"' 06 c do Decreto Municipal n° 004117. as 
microempresas - \1l :s. as cmprc~as de pequeno ponc EPPs c os microcmprecndedorcs 
indi iduais - MEis que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou MEl e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fi scal. 
deverão con ignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 
6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação deverá ser apresentada. no respectivo 
envelope. toda a documentação exigida neste edital. ainda que o documentos 
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição; 

c) I lavendo alguma re trição na comprovação da regularidade fi cal. será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corre ponderá ao momento da 
divulgação do resu ltado da fase de habilitação. prorrogá\cl por igual período. para a 
n.:gu lari1.açào da documentação, pagamento ou parcelamento do débito c emissão de 
e,·entuai certidões ncgati\a ou positivas com efeito de certidão ncgati\a. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea .. c .. deverá ser concedida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo licitante, a não ser q ue exi ta urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho. devidamente justificados. 

e) A abertura da fase rccur ai em relação ao resul tado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fi cal de que tratam as alíneas .. c .. c .. d ... 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas .. c .. c .. d .. 
implicará na decadência do direito à contratação. sem prejuí1.o das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n!! 8.666/93, sendo facul tado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes. na ordem de classificação. ou revogar a licitação. 

g) como cri tério de de empate. será as. cgurada preferência de contratação para VlLs. 
I ~ PPs ou :v1Els sediada no âmbito local (limites geográficos do município de 
Buritirana - MA). entendendo-se por empate aquelas situações em que a propostas 
apre cntadas por Ml ~s. EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até I 0% (de7 por cento) 
superiorc a melhor proposta classificada. 

h) O licitante é responsável por sol icitar seu descnquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapas ado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n'' 123. de 2006 no ano 
fi cal anterior. sob ena de cr declarado inidôneo ara licitar e contrat r com a 
admini tração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufru' ou tente 
usufruir indevidamente do · benefíci o pre,·i tos no Decreto Vlunicip 1 o O !l/20 17. 



S' ;;_ 
,; .-.. 
r. "' -
~- ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

00007 

7.2 - Para efei to do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo: 

a) a ME. EPP ou MEl local mais bem classificada terá a oportunidade ele aprc entar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos apó o encerramento dos lances. sob 
pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada encedora do certame. si tuação em que o objeto licitado erá 
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (\!lE. EPP ou \IIET - sediadas 
no âmbito loca l). desde que seu preço seja aceitável c a licitante atenda à exigências 
habi litatórias: 

c) não ocorrendo a contratação da ME. EPP ou VIEI sediadas em âmbito locaL na forma 
da alínea anterior, serão comocadas as Ml:s. EPP ou MEis sediadas em âmbito 
local remanescentes, na ordem classi fi catória, para o exercíc io do me mo direito; 

d) no caso de equiva lência de valores apresentados pelas MEs. EPP ou ME!s que . e 
encont rem enquadradas no item 7.2 .. alínea c . . erá realizado sorteio entre ela. para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor of'crta: 

c) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2. alínea c. o objeto 
licitado será adjudicado em fà, or da proposta originalmente , ·cnccdora do certame: 

f) o procedimento acima omentc será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME, EPP ou MEl sediadas em âmbito local. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A propo ta de preços deverá ser apresentada em cm·clope lacrado. tra t.cndo em sua parte 
externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 024/2019- CPL 
E VELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 
Av. Senador La Rocque s/n. Centro. Buritirana- MA CEP 65.935-500 
(razão ocial ou nome comercial do licitante c endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER . \ PRESE~TADA ENCA DER:\'ADA E ~ l'.vi ERADA) 

8.2 - Preencher. neccs ariamcntc. os seguintes requi~itos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa. sem 
emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e assinada na última folha c rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empre a; 
b) Conter descrição detal hada c especi fi cações necessárias à identificação do objeto. inclusive 
marca c ou modelo do produto cotado, quando for o caso. conforme Anexo I. c rcspccti\ t) 
preço por item, em moeda corrente nacional. expresso em algarismos c o valor total da 
proposta em algarismo e por extenso. Só serão acei tas até 02 (duas) ca as decimais após a 
vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência ent re os valores unitários e totais. 
serão considerados o primeiros. e entre o valor expresso em algarismo c por extenso. será 
eon idcrado este último. 
b.l) PARA A FORM ULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVEI SER 
l 'TIUZADA A DE 'CRIÇÃO DOS ITENS CO:\STANTES NA P í\1 I I A 0 0 
A~E O I DESTE EDITAL, SOB PE~A DE DESCLASSIFICAÇÃO D PR 
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c) Atender às e pecificaçõe mínimas e tabelecidas na Propo ta de P reço e Termo de 
Refcrcncia (Anexo I) correspondente aos it ens a serem adquirido c estar datada c assinada 
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 

d) Os preços apresentados na proposta devem inclu ir todos os custos c despesas. tais como: 
custos diretos e indiretos, tri butos incidentes. taxa de administração, serviços, encargos 
sociais. trabalhistas. seguros, treinamento, lucro. transporte e outros necessários ao 
cumpri men to integral do objeto deste ! ~d it a ! c seus Anexos. 

9- DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9. 1 Os preços apresentados de' em: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto: 

b) Compreender todas as de pesas. tais como: custos diretos c indireto , tributos 
incidentes. taxa de administração. sen·iços. encargos socia is. traba lhistas. seguros. 
treinamento. lucro. transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste [~d i ta] C SCUS 1\ne\OS. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 A CONTRATADA deverá planejar o fo rnecimento/serviço à med ida que fo r solicitado 
pelo gestor do contrato: 

9.2.1 -O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais c horário designados 
pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 

9.3 - O prazo de va lidade da propo ta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

9.4 Uma vez abertas as propostas. não serão ad mitidos cancelamentos. retificações de 
preços. alterações ou alternati\ as nas condições/especificações estipuladas. ~ão serão 
con idcradas as pt·opostas que con tenham ent relinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e de pesas direto ou indireto omit idos na proposta ou 
incorretamente cotados serão con iderados como inclusos nos preços. não endo con iclerados 
pleitos de acréscimos a qua lquer título. 

9.7 O não atendimento de qualquer e:ogencw ou condição deste ! ~ditai implicará na 
de ela ificação do licitante: 

9.8 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o(a) Pregoei ro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 
c 9.3. respectivamente. 1 

l O- DA IIABl LITAÇÃO 
l O. I A documentação de habilitação deverá ser apresentada em enve lope trazendo 
em ua parte externa os d izeres abaixo c a seguinte documentação: 

6 
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Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 024/2019- CPL 
E YELOPE 2 - DOCUMENTOS DE II A BI LITAÇÃO 
A v. enador La Rocque s/n, Centro, Burit irana- MA CEP 65.935-500 
(razão social ou nome comercial do licitante c endereço) 
(O DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessanos à habilitação. abaixo relac ionado . poderão ser 
apresentados em original. os quais farão parte Jo processo licitatório. por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficiaL 
observados sempre os respecti,·os pra;.os de val idade: 

a) Registro comercial. no caso de empre a individual: 
b) J\to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi trado. em se 
tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
c) prova de insc ri ção no Cadast ro \:acionai de Pessoas Jurídicas (C P J ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ati va); 
c) prova de regularidade para com a razenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante 
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prova de regularidade relati\ a ao FG 1'. ·. representada pelo CRF Certificado de 
Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa l ~conômica Federal : 
h) Cert idão negativa de fa lência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pe soa jurídica emitida a m eno de 60 dia da d ata fixada para abertura da Licitação: 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíc io social. com o devido 
registro na Junta Comercial. já ex igíveis c apresentados na forma da Lei. em cópia 
auten ti cada. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substi tuição 
por balancetes ou balanços prO\ isórios; 
i. l ) A boa situação financeira da empre a será a' aliada pelos índices de Liquide/ Geral (LO). 

olvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (l.C), os quais devem ser maior que 1.00. resultante 
da aplicação das seguintes fórmul as: 

ATIVO CIRCULA TE -r REALIZÁ YEL A LO\:GO PRAZO 
LG = ------------.-----------

PA IVO CIRCULA TE -r EXIGIVEL A L0\:00 PRAZO 

.G 
;\ TIVO TOTAL 
Pt\ .'SI\'0 CIRCU.t\NTE · EXIGIVEL J\ LO\:GO PRAZO 

t\ !IVO CIRCL 1LA\:TE LC = ---------
PJ\S IVO CIRCULANTE 

i.2 ) s fórmulas dos índices contábeis re feridos de,·erão estar devidamente ap licadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação cf'ctuará . ·álcul s. 
iA) St: necessária a atualização Jo balanço c do capital socia l. dcvt:rá t:r , r 'entado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7 
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i.S) erào considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis ass im apresentados: 
i.S. l ) sociedades regida pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Olicial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocóp ia registrada ou autenticada na Junta Comercial da ede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limi tada (L TDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Jun ta Comercial da sede ou 
domicílio do li citante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocóp ia do Balanço e da Demonstrações Contábei devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente regi trado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro pro fi ss ional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio 
ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compatíve l com o objeto 
contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível com o 
objeto desta licitação. através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito públ ico ou privado. 
m) Declaração. fi rmada por representante legal da empresa. de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, c de qualquer trabalho a menores de 16 
ano . salvo na condição de aprendi!.. a parti r de 14 anos. podendo ser utili/ado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 
n) Pro\'a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa. no termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de li) de maio de 19-U. 

I 0.3 - Se o licitante for matriz. todos os documentos deverão estar com o número do C~P J 
da matriz, ou; 

10.3.1 Se o licitante for a filial. todo os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filiaL exceto quanto à Certidão de Tributos Federais c Oí\'ida Ativa da União. por constar 
no próprio documento que é válido para matriz c fil iais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGT , quando o licitante tenha o reco lhimento dos encargos centra lizado. 
devendo apr·e entar, nc te ca o, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- erão dispensados da apresentação com o número do C P J da fi lia l aqueles 
documentos que, pe la própria natureza. fo rem emitidos somente em nome da matriz; 

1 OA. s certidões e documentos emi tidos eletronicamente pela Internet. somente produí'irào 
cl'eitos após a confirmação ela autenticidade no cnucrcço eletrônico elo órgão cmis r. 

1 0.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste itc111 im na 
inabilitação do licitante. 
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11.1 - o dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá o documentos de credenciamento. os envelope 
contendo as propo tas de preço. (cmelopr OI) c os documentos de habilitação (envelope 02): 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a se são. nenhum documento e ou propo ta . crào recebidos pelo pregoeiro. 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (q uinze) minutos antes do rcf'crid o horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos rcpre entante dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração constan te do A fEXO V. serão 
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos e tabelecidos neste edital. com exceção do 
preço. desclassificando-se as incompatíveis: 

11.3.1. Por ocasião da participação de VIE, EPP ou MF I, uma \C/. aprcscmados o documento 
c a declaração de que trata o item n° 6.1 A (A EXO VI). o pregoeiro comunicará aos 
presentes quais ão a microemprc a e empresa de pequeno porte participantes do certame 
que poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

li A - , o curso da sessão. dentre as propostas que atenderem aos requis ito do item an terior. 
o autor da oferta de va lor mais baixo por item c os das ofertas com preços até I 0% (dc7 por 
cento) superiores àquela. poderão ol'cnar lances 'erbais c sucessi,os. em ,·a! ores distintos c 
decrescentes. até a proclamação do 'cnccdor. ob cr·vado o di po to no item n° 7. 1 "g" c 
item n° 7.2. 

11 .4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a pala,Ta 
ao licitante, na ordem decre centc dos preços: 

11.-L2 Poderá a(o) Prcgocira(o): 
a) Ad,·crti r o li citantes: 
b) Definir parâmetro ou pcrccntagen sobre o quai os lances' erbais devem . cr reduzidos: 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utili zação de aparelhos cclularc ; 
c) Su pender c recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a essào. assim 
como. qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. '>Cm prejuízo das penas legai:-. 
aplicá,·cis em cada caso. 

11 .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

t l AA - Depois de definido o lance de menor preço c na hipótese de restarem do is ou m is 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de defi nir a ordem de classificação s licita tes 
remanescentes; 

9 
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11.5 - Quando não forem verificadas. no mínimo. três propo tas escritas de preços nas 
condições defin idas no item 11 A. o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
sub cqücntcs. até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais. 
quaisquer que sejam o preços oferecidos na propostas escritas. (I Iavendo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lances verbais): 

11.6- A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. para efeito de ordenação das 
propostas: 

11.7 Caso não sejam ofertados lances \Crbai . por todos os li citan tes. será verificada a 
conformidade entre a proposta c crita de menor preço c o valor c timado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro. o 
li ci tantes manifestarem cu desinteresse em apresentar novos lances: 

11 .8.1 -Encerrada a etapa competi ti\ a rclati\'a ao primeiro item. quando for o caso. dar- c-á 
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competi tiva c ordenadas as ofertas de acordo com o menor 
preço ofertado, o pregoei ro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar; 

I 1.1 O Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classilicada em primeiro 
lugar. o pregoeiro pro seguirá com a abertura do em clopc de documentação da proponente 
ela ificada em segundo lugar. c assim succ ·si , ·amentc. até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste ed ital; 

11.11 - as ituações previstas nos ubitens l 1.7, 11.8 c 11.1 0. o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor: 

1 1.1 2 - Vcrilicado o atendimento das exigências lixadas neste edital. será classificada a ordem 
do licitantes sendo declarado ,·cnccdor aquele que ocupar o primeiro lugar. sendo-lhe 
adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais li citantes contendo os 
"Documentos de Habilitação ... Após 5 (c inco) dia · útei s da contratação. as empresas poderão 
retirá-los no pra.w de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutili;açào dos mesmo ·: 

11.1~ - Da Sessão Públ ica será la\'rada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo pregoeiro 
c por todos os licitantes presentes. 

12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA 
12.1 - Esta li citação é do ti po :\'IE OR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pertinente: 

I 

12.2 - erão descias ilicadas as propostas que não atendam as exigências ~..: ondi 
edital. notadamente às espccificaçõe mínimas contidas na Proposta de Preço · 

lO 
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12.3 Será con iderada mai \'antajosa para a Administração c. con eqüentemente. 
ela sificada em primeiro lugar. a propo ta que. satisfazendo a todas as exigências c condições 
deste edital. apresente o MENOR PREÇO POR ITE.\1; 

1 2.-t - lia vendo ab o luta igualdade de va lores entre duas ou mais propostas ela si fi cadas. após 
os lances verbais, se for o caso. o Pregoeiro procederá ao desempate. na mesma sessão e na 
prc ença de todas as demais licitantes presentes. através de so rteio. na fo rma do disposto no ~ 
2° do art igo 45 da Lei no 8.666/93 : 

12.5 - ~o caso de divergência entre o valor numérico c o por extenso informado pelo licitante. 
pre' alecerá este último. c entre o \'alor unitário c o global, se fo r o caso. prc' alcccrá o valor 
unitário: 

13 - DO DIREITO DE RECUR O 
13. 1 - Declarado o \'encedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata c mot ivadamente a 
intenção de recorrer. com registro em ata da síntese das suas ra1.õc . quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. podendo juntar 
memoriais. fi cando os demais licitantes desde logo intimados para apn.:sentar contrarrazõcs 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo
lhes assegurada vista imediata dos autos; 

13.2 O recurso poderá ser fei to na própria sessão de recebimento. c. se oral. se rá reduzido a 
termo em ata. 'ão serão considerados os recursos interpostos ou em iados por fax-símile ou 
cujo respecti vos prazos legais estejam expi rados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não tcrá(ão) efeito suspensivo. será(ão) dirigido( ) à autoridade 
uperior. por inte1m édio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou cncaminhá

lo(s) à autoridade superior. devidamente informado. para apreciação e decisão. obedecidos os 
prazo legais; 

13.-t - O aco lhimento de recurso importará a im ali dação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei lamento; 

13.5 - Decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais. a 
autoridade competente adj udica c homologa a presente licitação para determinar a 
contratação: 

13.6 !\ fal ta de manifestação imediata c motivada dols) licitante( s) na sessão importará a 
decadência do direi to de rccur o c a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoei ro ao 
vencedor. 

1-t- DO REGISTRO DE PREÇOS 
1 4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conj unto de proced imentos para o 
formal de preços. relativo a aquisição de bens c se rviços. , ·isando a C\ cntuais 
aquisições da Administração Pública. 

14.2. 1\ !\ta de Registro de Preços 
condições de compromisso para a futura contratação/aqu isição. inclus vc c 
especificações técnicas. fornecedores e órgão participantes. conforme espec ficaç ' 

·egistro 
futuras 

preços. 
contidas 

li 
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neste instrumento convocatório e na respectivas propostas apresentadas pelos licitantes. 
conforme exigências editalíc ia . 

14.3. J\ descrição c quantidades con tantes no Termo de Referência contém a cstimati,·a 
máxima para fornecimento em um (O I) ano c em conformidade com a legislação, não 
obrigando a Administração Pública a contratar/adquirir a quantidade total estimada. 
possibilitando a aquisição integral. parcial ou mesmo a não aquisição. 

14.4. O presente Registro de Preços terá vai idade de um (O I) ano, a contar da data de 
assinatura da rcspecti ' a ARP. 

14.5. 1\ existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as 
contratações que dela poderão advi r. facultando-lhe a realização de procedimento especifico 
para a execução do objeto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento/execução em igualdade de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 
interes ados para assinatura da i\RP. no prazo de até 02 (dois) dia . respe itada a ordem de 
classificação c a quantidade de fornecedore a serem registrado , a qual se constitui em 
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas. observados os requisitos 
de publicidade c economicidade. 

t.t.7. 1\ aquis ição do produtos prestação do scn·iço junto ao fornecedor registrado será 
formalizada pelo Órgão Integrantes da ARP. conforme consta do Termo de Referência. 
através de requi sição fo rmal, ou similar. no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda á convocação. nos termos referido no item 
anterior. é facu ltado á Adm ini tração, dentro do prazo c condições estabelecidas. convocar os 
rcmane centes, na ordem de ela sificação, para làzê-lo em igual prazo e no termo de sua 
proposta. revogar o item/lote ou licitá- lo. 

15 - DOS ÓRGÃOS PARTI CIPA:\'TES E NÃO PARTICIPA:\'TES 
15.1. Órgãos Participantes- Integram a Ata de Registro de Preços a Secretaria Ylunicipal de 
Educação e Secretaria Municipal Saúde, tendo como Órgão Gerenciador do presente RP o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

15.2. Órgãos não participantes - todo os demais órgãos da administração publica municipal 
direta. autárquica e fundac ional. rundos especiais. conselhos escolares. empresas públicas. 
sociedades de economia mista. conselhos municipais e demais entidades controladas. direta 
ou indiretamente pelo ~ unicípio. 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGI TRO DE PREÇOS 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos part icipantes ou qualquer 
outro órgão/entidade da Administração Pública \tlunicipal que não tenha participado do 
cename objeto de te Edital. mediante prévia consulta ao Presidente da Comissão Per anentc 
de Licitações, desde que devidamente comprovada a vantagem. respei tado o limite co1 tido no 
Decreto Municipal n° 056 de 19 de DeLembro de 20 17; 
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16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços. quando desejarem 
fa/er uso da Ata de Registro de Preços. deverão manifestar seu interesse junto ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitac;ões para que este indique os possíveis fornecedores c 
respectivos preços a serem praticados. obl:decida a ordem de elas ificação. 

16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos deco rren tes da Ata de Registro 
de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

16A. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Regi tro de Preço . observadas as 
condições nela estabelecidas. optar pela ace itação ou não do fornecimento aos não 
partici pantes que solicitem adesão à /\ta de Registro de Preço ·. desde que c. te fornecimento 
não prejudique as obrigações presentes c fut uras decorrente da ARP assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. respeitado o disposto no Decreto Municipal n° 056 de 19 
de Dezembro de 20 17: 

l6A. J. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.4 não poderão 
exceder. por órgão ou entidade. a 100% (cem por cento) dos quantitati\OS dos itens do 
in ·trumento com ocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c 
órgãos participantes. 

16.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na tota lidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador c órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16A.3 ,\ pós a autorização do órgão gerenciado r. o órgão não panicipantc de' erá cf'eti\ ar a 
aqui ição ou contratação solicitada em até 90 (no' enta) dia . observado o pra/o de vigência 
da ata. 

16AA. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente a sumidas c a ap licação. observada a ampla defe a 
c o contrad itório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais. em relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão 
ge renciador. 

16.5. As solicitações de adesão. concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do 
órgão gerenciador serão real izadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão 
gerenciador. · 

17. DA EXCLU ÃO DO FOR ECEDOR REGISTRADO 
17.1. O licitante regi trado terá cu registro cancelado quando: 

17.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

17. 1.2. -:\ão retirar a respecti\ a \'ota de Empenho ou instrumento equi' alente. no prazo 
c ·tabelccido pela Administração. ~em justifi ca ti ' a acc i tá\·cl: 

17. 1.3. \'ào aceitar rcdui'.ir o seu preço rc gi~trado. na hipótc ·c 
àquele praticados no mercado: 

supcnor 
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17. 1.5. O cancelamento de registro. nas hipóteses prc\ istas no~ inci os l, li c IV do caput do 
art. 21 do Decreto \1unicipal n° 056 ck l C) de De/embro de 2017. assegurados o contraditório 
c a ampla defesa. será formalizado por despacho da Presidência da CP!.. 

17. 1.6. O fornecedor poderá sol icitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfe ita execução contratual. decorrente de 
caso fortuito ou força maior devidamente compro\ ado. 

18. DAS OBRIG AÇÕES DO ÓRGÃO GER E:\CIADOR 
18.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

18.1.1. Praticar todos os atos de controle c administração do istema de Registro de Preços -
RP; 

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor c firmar a correspondente 1\ ta de Registro de 
Preços: 

1 8.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicação. sempre que 
solicitado, dos fo rnecedores, para atendimento às necessidades da Administração. obedecendo 
a ordem de classificação e os quantitativo de contratação de fi nidos. 

18.1 A. Conduzir os procedimentos relativos a C\ entuais renegociações dos preço regist rado~ : 

18.1.5. J\plicar as sanções. garantida a ampla dcf"esa c o contraditório. decorrentes de 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

18. 1.6. Realizar. periodicamente. pe quisa de mercado para comprovação da \'antajosidadc 
dos preços registrados; 

18.1.7. Registrar no Portal do 1unicípio a ata de registro ck preços: 

18.1.8. Respeitar a ordem de cla~silicaçào dos licitantes registrado:::. na ata na:::. contra tações 
dela decorrentes: 

18.2. Compete aos órgãos interessados c não participantes : 

18.2.1. \1anifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Órgão Gerenciador: 

1 8.2.2. ( ontr·atar os sen iços obedecendo ao quantitati\ o registrado. por meio de in:::.trumento 
contratual. conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dia . observado o prazo de 
vigência da ata; 

18.3. Compete ao órgãos partic ipantes e não participantes, 
Contratante: 

14 
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18.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital. após o recebimento definitivo 
do objeto e ver i fi cação do cumprimento de todas a obrigações legais. fiscais. previdenciárias. 
trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência. 

18.3.2. Designar um profissional. se necessário. para. na qualidade de fiscal. acompanhar c 
fiscalizar a execução do Contrato. 

18.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Comrato. sob o aspecto quantitati vo 
c qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectada . 

18.3.-t . 1\oti!icar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
constantes da execução do objeto do termo de Referência. para que . ejam adotadas as 
medidas correti\·as necessárias. 

18.3.5. Informar a Contratada cvcntuai defeitos. identificados mesmo após a execução do 
objeto e exigir a sua substituição ou reparação. conforme o caso. 

18.3.6. Verificar se a execução do objeto loi realizada com observação às disposições 
pertinentes neste Termo de Referência. implicando em caso negativo no cancelamento do 
pagamento. 

18.3.7. Convocar regularmcme o interessado para assinar o termo de contrato. ace itar ou 
retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena.dc 
decair o di reito à contratação. sem prejuízo das anções prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

18.3.8. Verilicar a regularidade liscal c trabalhista da Contratada antes dos atos rclatiH1s a 
lirmatura e gestão contratual. devendo o resultado dessa consulta ser imprc so. sob a forma de 
extrato. c juntado aos autos. com a in trução proces ual necessária. 

18.3.9. Prestar aos func ionúrios da Contratada todas as informações c esclarecimentos 
necessários à execução do objeto do contrato c indicar os locais onde o mesmo será 
entregue 'prestado. 

18.3.1 O. Permitir o livre acesso do empregados da Contratada, desde que estejam 
devidamente trajados com uniforme em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para 
a execução do objeto. 

18.3. 11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de 
acordo com as d~terminaçõcs do Comrato. do Ldital c seus ,\nexos. especialmente do 'I ermo 
de Rct'crência. 

18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

18.3.13. Prestar esclarecimentos que se li1ercm necessários à Comratada. 

I." 
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18.3.15. Aplicar à ( ) licitante (s) vencedora (s) as sançõc administrati' as previstas na 
legislação. 

19- DA ATA DE REGI 'TRO DE PREÇO 
19.1. :\pós a homologação da licitaçã<l. o Orgão Gerenciador. respeitada a ordem de 
ela ificaçào. comocará. no pra;o de 02 (dois) dia~. o (s) declarado (s) \encedor (cs) para 
assinatura da /\ ta de Registro de Preços. · 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à com ocação para contratar. sem prejuí.1..o da 
sanção que a ele possa se r imposta. é facul tado à Administração. dentro do pra;:o c das 
condições estabelecidos. convocar os remanescentes, na ordem de class i !i cação. para fazê-lo 
em igual prazo c nas me. mas condições. ou revogar a lic itação. 

19.3. A Ata de Registro de Preços. publicada no portal do munJc1p1o. aperfeiçoara o 
compromisso de execução nas condições estabelecidas no l:dital e terá a , ·al idadc de 12 
(doze) meses. a panir da ua as inatura. 

19.4. A existência de preços registrado~ não obriga a . \dmini~traçào a contratar. làcultando-~e 

a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condiçõc!-> . nos termos do Decreto .'v1unicipal 11° 056 de 
19 de De;.embro de 201 7: 

20. DAS CONDIÇÕES DA E::\TREGA 
20.1. A CONTRA T/\01\ deverá planejar o fornec imento/scn iço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato: 

20.2. O objeto -crá entregue executado imediatamente nos dia~ . locais c horário~ designado~ 
pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratan te; 

20.3. O recebimento somente será considerado c!'etuado após a anál ise minuciosa pelo 
scn idor responsá,·el. o qual 'criticará c atestará ~c o objeto c:--.:ccutado entregue atende à~ 
especificações exigidas pelo ed ital. 

20.-t. , o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada pro\ idenc iará a 
ubstituiçào/correção do. mesmos. no prazo máx imo de 12 (do/c) horas. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21.1 . Entregue~ os produtos executados os ~en iços. se e-;t i' c rem em perfci t a~ condições. 
atestado pela CO!\ I RI\ I 1\ · I L ~crú recebido por scn idor especialmente des ignado. que 
assinará o termo de recebimento. 

21.2. O termo ele recebimento somente será assinado se a licitante vencedora ti ver atendido 
toda a condiçõe c pccificadas no termo de referência, bem como as espcci lieações 
apresentadas na Proposta. 

21.3. o~ produ tos ser\'iços ob_jcto deste Pregão se ri\ o considcrudos acc i tos somente ap )s terem 
'>ido conferido~ pela respccti\ a arca so licitante c atendidas a.., especificações ondiçõc: 
e:\igida~ neste edital. 

lo 
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21.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
fi cando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de . ua 
responsabil idade. bem como a repetição de procedimentos as suas próprias cu. tas para 
correção de falhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

22. VIGÊNCIA 
22.1. O prazo de vigcncia da /\ta de Registro de Preços será de 12 (doze) me cs, sendo 
vedada sua prorrogação. 

22.2. A vigência do cont rato não ultrapassará "I de Dc;cmbro do exercício corrente. a contar 
da data de sua as i natura. tendo início c \-cnc imcnto em dia útil de expediente. de' cndo-sc 
excluir o primeiro c incluir o último. 

23 - DA CO DIÇÕES DO PAGAMENTO 
23.1. O pagamento à contratada será efetuado pela ccretaria Municipal de Administração. 
Fazenda c Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscai do(a) fornecimento/Execução dos Serviço de,·idamentc 
certificadas pelo Agente Público. 

23.2. O pagamento deverá . cr clctuado em PARCELA ' proporcionais mediante o( a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que fo rem entregues os me mos. não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

23.3. Para fa1.er jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar j unto às notas fiscai s. 
comprO\'é.lÇão de sua adimplência com as l·a;cndas \:acionai. l:stadual c Ytunicipal. 
regularidade rclati' a ú Seguridade Social c ao I"undo de Garantia por I empo de Scn·iço -
FGTS. com a Justiça do l"rabalho (Certidão cgativa de Débitos l'rabalhistas - C\:DT). bem 
como a quitação de impostos c taxas que pon cntura incidam sobre o produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre erviços de Qualquer 1 atureza I, 'Q . 

23.-t. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

23.5. Para fins de pagamento. a contratante responsabili;ar-sc-á apenas pelos 
produtos serviço de' idamentc autori;ados c certificados pelos gestores do contrato. 

23.6 . . \ atestação da fatura correspondente ao fornecimento execução caberá ao fi scal do 
contrato ou outro scn idor designado para esse lim. 

23.7. Ca::.o sejam \Crilicadas di\l:rg.ências na \:ota I isca! I atura. a contratante dc,olvcrá o 
documento fiscal à contratada. intcrrompendo-s~ o pn.1;o de pagamento ate que esta 
pro\ idencic as medidas saneadora~ ou compro' c a correção do::. dados contc~tado::. pela 
Contratante. 

23.8. ~o caso de fàturas emitidas com erro. a contagem de no' o pra/o iniciar- c-a a artir da 
data de receb imento do documento corrigido. 
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23.9. !\ contratante rc erva-se, 
atestação de que os produto 
especificações do contrato. 

ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a 
foram entregue /executados em conformidade com a 

23. 1 O. A contratante poderá dechl/ir do montante a pagar os \'alorcs correspondentes a multa~ 
ou indenizações de\'idas pela contratada. 

24. DO CRITÉRIO DE REAJU TE 
24.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte es decorrentes e devidamente 
compro,·adas das situações prevista na alínea ·•d'' do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993 
ou do artigo 18 do Decreto \tlunici pai n° 056/20 I 7. de 19 de De;embro de 20 I 7. 

2-t .2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa remuneração. erá efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea ·'d .. do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

25 - DAS PENA LIDADES 
25.1 - '\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\ ençado. bem como no 
atra~o na execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas. garantida prévia defesa em regu lar processo administrati' o: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Vlunicipal de Buriti rana -VIi\: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

25.2 - O atraso na execução dos sen iços objeto da presente lic itação, implicará na incidência 
de multa de I% (um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respccti\ o valor; 

25.2. 1 - Caso o atraso seja superior a dois dias útci~ rcstmá caractcri ;.<~clo o descumprimento 
tot<ll da obrigação contratual. c,lbendl' ú J\clm ini~tração Publica promo' er as medida-., 
cabí' eis: 

25.3 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em ass inar o 
instrumento contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total do Contrato proposta. hem 
como a ap licação das demais sanções estabelecidas: 

25A - ,\ aplicação da. penalidades se rá precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjud icatário. na forma da Lei: 

25.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas prc,·istas serão cobrado. pela 'ia 
administrativa. devendo ser recolhida no prato máximo de 1 O (de;.) dias cotTJ )S. • contar da 
data de recebimento da comunicação. ou. se não atenuido. judicialmente. pelo ·i 
encarg.o-., da c'ecuçào fiscal. as-;egurado o contraditório c ampla defesa: 
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25.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mamiver a 
proposta. fa lhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fizer 
declaração fàlsa ou cometer fraude fisca l. garantido o devido processo legal. ficará impedido 
de licitar c contratar com a 1\dministraçào. pdo pnu.o de até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os moti,·os determinantes da puniçno ou até que seja promo,·ida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penaliuade. sem prejuí;o das multas prc,·istas neste 
edital c das demais comi nações legais: 

26 - OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
26.1 - Reparar. corrigir. remO\ cr. substituir. dcslài'cr c rcfa/.er. prioritária c c:-. ·lusivamentc. 
às suas custas c riscos. num pn.vo de no múximo de I 2 (do;e) hora'>. quaisquer ,· íci o~ . 

dekitos. incorreções. erros. làlhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou làbricante. 

26.2 - Responsabil izar- e por todo c qualquer dano ou prejuízo cau ados por seus empregados 
ou representantes. direta c indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os 
decorrente de scr\'iços ou aqui içõcs com vícios ou defeitos. constat<h-cis nos prazos da 
garantia. mesmo expirado o prai'o. 

26 . .1 - Cntrantir que a ação ou omi~sào. total ou pnrcial. da liscali;açào do setor competente. 
não e:-.unirá o fornecedor de total responsabilidade qu<mto ao cumprimento das obrigaçôe~ 
pactuadas entre as panes: 

26A - Efetuar a imediata correção das de fi ciências apontadas pela Contra tante. com relação a 
execução Jo objeto: 

26.5 - \~lanter. durante a ,·ig.ência do Contrato. todas as condiçõe-, de habilitação descrita~ no 
prc::-.cnte l:d i tal: 

26.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de làtos que possam prejudicar 
a perfeita e:-.ccução do objeto: 

26.7- Ohter toda .... ch licenças. dlltmi;a<,:Õl:S c franquia~ n~cessárias a C:\~cuçno do oh_jet\l 
contratado. pagando os emolum~ntos pr~scrito~ em ki. 

26.8 - /\catar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. às suas expensas. as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

26.9 - R~sponder integ.ralmcnt~ por perdas c danos qu~ \ icr a causar ú ,\dmini '>traçào Pública 
\1unicipal ou a tcrc~:iros en1 ra;ào de ação ou omi~~ào. dolosa ou culposa. sua ou dos -,~us 
prepostos. indcpcnd~ntemcnte de outras cominaçõ~s contratuai .... ou legai-, a que esti\Cr 
sujeita. 

26.10 - Arcar com todos os ônu · c obrigações concernentes 
transportes, encargo trabalhistas. previdenciários, fiscais c 
execução do contrato: 

26. 11 - Outras ohrigaçôcs con~tantc'> neste Edital c no contrato administra i\ o 

de obra. 
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26.12.1 - Por quaisquer trabalhos. erviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

26.13 - A Prefeitura \ltunicipal de Buritirana M/\ não aceitará. sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO TRA T/\D/\ para outras entidades. sejam 
fabricantes. técnico ou quaisquer outros. sendo expressamente 'cdada a subcontratação. 

27. OBRIGAÇÕES DA CO~TRATA:\'TE 
27.1 - 1\ Contratante. durante a ,·igência deste contrato. se compromete a: 

27.2 Verificar se o objeto foi e-..;ecutado com obsenaçào ús disposições penincntes no 
Termo de Referência. implicando em caso negati\ o no cancelamento do pagamento do objeto 
executado: 

27.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

27.-t Designar sen idores municipai · para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto do contrato: 

27.5 - 1\s dccisõc e providência que ultrapassarem a competência do sen·idor ou comissélo 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi I para a adoção das 
medidas com·enicntc a administração. 

27.6 - ~otificar a empresa. por escrito. sobre imperkiçõcs. fa lhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas 
as medidas COITeti\ as necessárias: 

27.7 Comunicar à Contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto: 

27.8 - Promover os pagamentos dentro do pnvo estipulado neste contrato: 

27.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as 
Obrigações Contratuai : 

28- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
28.1. 1\ inexecução total ou parcial do contrato cnseja a sua resci . ão. se hou' e r uma das 
ocorrências prescrita. nos artigos 77 a 81 da l.ei n° 8.666/93. 

28.1.1. Constituem moti\ o para rc~t.:i'>ào do ( 'ontrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações c pra;os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a compro\'ar a impo · ibilidadc da cone! são dos 
serviços ou fornecimento nos praí'OS estipulados. 
c) ,\ paralisação Ja c-..;ccuçào do scn iço. sem ju-;ta cau~a c pré ' ia con ur icação a 
Admini stração. 

20 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ooons7 

d) O d~~atcndimcnto das d~tcrminaçõ~s regulares da autoridade designada para acompanhar c 
Ji scali;ar a sua execução. assim como as de seu uperiores. 
e) O cometimento reiterado de fàltas na sua execução, anotadas na forma do parágraro 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insohência ci' il. 
g) A dis~oluçào da. ocicdade ou o t:tkc imento do contratado. 
h) A alteração '>Ocial ou a mod tlicaçào da final idade ou d,t c .... trutura d<t cmprc~a quc 
prej udique a e:-;ccuçàu elo contrato. 
i) R.a;ões de interesse público. de alta rclc\ ância c amplo conhecimento justi ficada c 
determinadas pela máxima autoridade Administrati va a que está subord inado o contratante c 
exarada no processo Administrati' o a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte ela Administração. dos sen ·iços. acarretando modificaçõ~s do ' alor 
inicial do contrato além elo limite permit ido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho d~ 1993. 
k) i\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prai'O superior a I :w 
(cento~ ,·inte) dia . sah·o em caso de calamidade pública. gra\'e perturbação da ordem interna 
ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalii'cm o mesmo prazo. 
indepcnelcntemente do pagamento obrigatório de inelcni;ações pelas sucessivas c 
contratualmente impre\ istas dc~mobili;ações c mobili;ações c outras prc\ ista~. as ... cgurado ao 
contratado. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumpri mento das ob rigaçõ~~ 

assumiJas até que seja normali;ada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (no' cnta) dias dos pagamentos de' idos pela .\dminist raçào 
decorrentes dos sen iços ou parcelas d~stes , já recebidos ou executados. sah o em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o 
direi to de optar pe la suspensão elo cumprimento de suas obrigações até que seja normal i;ada a 
situação. 
m) A não-liberação. por parte da t\ elministração. de área, local ou objeto para c:\.ccução de 
sen·iços. nos pra1.0s cont ratuai s. bem como das fontes ele al imentos naturais especificadas nos 
prO.JelO~. 

n) i\ ocorrência ele caso fortuito ou força maior. regularmente compro' ada. impedi ti \ a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inc iso V do art. 7..7. sem prejuízo das sanções penais 
cabÍ\ eis. 
p) . \ subcontratação total ou parcial Jn -.cu objeto. a as~ociaçào do eontrmado com out rem. <1 

cessão ou trans!Crência. total ou parcial da posi\ào contratual. bem como a ru..,ào c"\ccução do 
contrato. 

29.- DAS DISPOSIÇÕES GERA IS 
29. 1 - A. pó a declaração do 'enccdor ela I i citação. não havendo mani festaçào dos licitante~ 
quanto à in tenção de interposição de recurso. o pregoeiro la\Tará a ata da sessão c submetera o 
processo à homologação da autoridade competente: 

29.1.1 -No caso de interposição de rccu rso(s) . após prol'crida a decisão quanto ao mesmo.<~ 
autoridade incumbida da decisão homologará o objeto licitado ~ 

29.2 - O 'cncedor obriga-se a aceitar. nas mesmas cond ições da proposta 
supressões do valor inicial atuali;ado do objeto da presente licitação. nos ·rmc s d art. 65. s 
I''.Jalcin 8.66693: 
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29.3 - A. PrefCitura Ylunicipal de Buriti rana - M/\ poderá rc\ ogar a lici tação por ra;õcs dc 
interesse público decorremc de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente c 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por 
provocação de terceiros. mediante parecer escrito c devidamente fundamentado: 

29.-t . Dccairú do direito de impugnar o~ termos deste edita l o interessado quc tendo aceitado 
sem objeção. \ enha. após julgamento dcs laYorÚ\ el. apresentar falhas ou irregularidades que o 
\ 1c1cm. 

29.5. A participação nesta licitação implica na ace itação plena c irrevogá\·cl das rcspccti\ as 
exigências c condições. 

29.6. 0(,\ ) pregoeiro( a) ou a . \utnridadc Superior. em qualqucr !'a se da I icitaçào. podcra 
promo\ cr dilig0ncias ohjcti\ ando esclarecer ou complementar a instrução Jo processn. 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que de\ cria constar no ato da sessão 
pública. 

29.7. Não serão con iderados motivos para de classificação simples 01111 soes ou erros 
formais da proposta ou da documentação. desde que sejam irrclcnmtcs c não prejudiquem o 
processamento da licitação c o entend imento da proposta. c quc não liram os direi tos do'> 
demais licitantes. 

29.8. 1\s norma · discipli nadoras desta licitação serão scmpn .. : interpretadas em Ja\ or da 
ampl iação da disputa entre os interessados. de de que não comprometam o interesse da 
1\dministração, a finalidade c a segurança da contratação/fornecimento. 

29.9. l 'm caso <.k discrcpiincia entre os ane'\os c o !·:d itai. pre\alecer,l a redt~çào deste 
instrumento coll\ ocatorio. 

29.1 O. Caso a licitante \·encedora ainda não esteja cauast raua junto a 1\Jministraçào Pública 
Vlunicipal. dc\crá tà1.ê-lo tão logo seja contratado o objeto do presente certame. 

29.11 . Os autos do respecti vo processo administrati\ o que originou este edital estão com \ i~ta 
franqueada aos interes ados na licitação. 

29.12. :\ s dceisõe~ do(a) Prcgoeiru(a). bem como os demai~ atos de interes-,...: dos licitante~ 
serão publicados na Imprensa OliciaL caso não possam ser feitas diretamente aos seus 
representantes. 

29.13. ~a hipótc. c de o processo licitatório \ir a ser interrompido. o pnvo de \<li idade da-, 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o leito e~ti\ er 
s u s pc n sn. 

29.1 ~ . Os proponentes são respon~d\ eis pela lidd idadc c legitimidade das int'órmaçõ 
documentos apresentados em qualquer rase da li citação. 

29. 15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à c )nt1" 
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29 .16. ,\os casos omisso~ apl icar-sc-ão as demais di sposiçõcs con~tante~ da kgi:-.lação 
vigente. 

29. 17. a contagem dos prazos estabelecidos neste ! ~ditai. excluir-se-á o dia do início c 
incluir-se-á o dia do , ·encimcnto. 

29.18 O ! ~dita! c seus ane:--os poderão ser con~ultados gratuitamente por meio do sitc 
\\'\\\\ .buritirana.ma.go\ .br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro c o pagamento no 
valor de R$ 20.00 (vinte reais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal Oi\M. c tando d isponível para atendimento em dia úte is. das 08:00 às 12:00 
hora . na sede da Comissão Permanente de Licitações si to na i\'. Senador f. a Rocquc s n 
Centro. 

Osiran Santos Sousa 
Pregoeiro .Yiunicipal 
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ANEXO I 
(Proposta de Preços c Termo de Referência) 

Pre/.ados Senhores. 

OOO ODO 

de de 

(empresa). com sede na cidade de ú 
Rua . n." . in~crita no C:\PJ \11 sob o nunH.:ro 
neste ato representada por . portador do C'Pr n.'l c 
R.() . n. ' . ahai--:o as~inado propõc à Prcfcitura \lunicipal de Buritirana \1\. 
os preços infra discriminados para a aqu isição eventual c fu tura de janela~. quadros c porta" 
de' idro. temperados. objeto do PREGÃO PRESE~CIAL :\0 02~/2019- CPI. : 

í lTE:vi - OB.JFTO l"~D QTD P. l 'NT. P. TOTAL I . . . 
JA:\EI.AS DL VlDRO li \11'. 08 \1\f 
I lCOLOR DI·. 1500 À I 000 O..J FOU IAS \112 I 00.5 
CO\~ PERFIL Dl~ AI.L; vH:--.10 

JA0i i ~L.J\S DL VIDRO I LMP. 08 MM 
2 H \11 E DE 1500 X I 000 0·1 1·0LII AS CO\ 1 \112 8 1 

Pl RFII DI: \l l '\111"\10 

... _, 
()L 'ADROS DI· V IDRO li \IP 08 \l\1 
1:--.COLOR DI 2000 X 1100 ( O\t1 I l':\DO \1 2 220 
13RANCO. ASSE:\TADO~ 

PORTA IS DL VIDRO II ~M. I O \IlM 
PIVO'IA"\.11. 900 X 2100 C0:\1 \1 2 30.2-1 
I· I·.RRI ·:GI ."\'~ CR0\1 ,\D \ <.., VII) RO 
I'ICOI .OR 

TOTAl . 

a) PraLo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. comadm o~ 

partir da data de sua abertura: 

b) O objeto será entregue/executado imcdiatamcmc nos dias. locais c horários designados pelo 
ge!'-.tor do contrato. \ entrega ..,era promo\ ida pela con tratada -;cm nenhum cu~to para <1 

contratante: 

c) O prcço total da proposta 0 de RS 

:\omc. :\ssinatura do Rcspon<,Ú\ cl da l:mpn:'ia 

, . 
• 
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TERVIO DE REFERÍL~CIA 

1. DO OBJETO 
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O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para C\ emual aquisição de 
janelas. quadros c porta-, de 'idro. temperados. para a utili/ação em reforma do.., prédio.., de 
responsabilidade da Secretaria \1 unicipal ele l·:ducaçào. 

2. JLSTIFICATIVA 
1\ aquisição justifica-se em runçào da necessidade de promo\ er a manutenção c conscn ação 
elos prédios públicos municipais a fim de prcsen ar o patrimônio da administração púhl ic<~ 
municipal. 

3. ESPECIFI CA('ÜES E DESC RI ('.\0 DO OB.J ETO 

ITEM OB.JETO 1cxo . QTO l P. lJNT . . P. TCYI A L 

J !\ "'\ U ./\S DL VIDRO li \1P. 08 \ 1\ 1 
11\JCOI .OR DF 1500 X I 000 0·1 1·01.11/\S \1 2 I 00.5 ) 11.93 3 1.363.97 

COM PERFIL DL /\ l.L 'MI?\10 

J/\:\1-.l./\~ DL VIl) R() I I \1P . OH \11 'v1 
2 ITM! ·· D E .1500 X 1000 04 l·OUI/\S COM I Y1 2 81 376.90 30.52H.90 

PLRI·IL DI: /\Ll..,\111"'\ 10 I 
QL ADRO~ DL: VIDRO li \IP. OH \ 1i\ l ... \ 12 220 115.00 7::- 900.00 .) 1'\COI.OR DI 2000 À I I 00 l 0 \ I I l '~ DO 
13R/\NCO. !\ ~I.)L'\ I /\DO~ 

I 

PO R I /\1~ ])I \'I!) RO li \1. lO :VI 'v1 

·~ PIVO"I 1\ '\lI· 900 À 2100 COi\.-1 \12 30.2..J 120.00 12.700.80 
l·l : RRLGL'\~ CR0\1t\D \ S V IDRO 
L COLOR 

TOT AL 153A93,67 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - /\ s licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habi li tação IHh auto~ do 
certame: 
a) Registro comercial. no caso de empresa ind ividual: 
b) /\to constituti,·o. estatuto ou contrato social ~m ' igo r, de' idam~ntc rcgi-,trad . ~m '>t: 

tratando de socicdad~s comerciais. t.:. no caso de sociedades por .H,:õt.:s. hado de 
documentos de eleições de seus administrado res. 
c) pn)\ a de inscrição no Cadastro ~.tcional de P~ssods .lundicas ( C:\P.I ): 
d) pro,·a de regularidade para com a l·a;.cnda l cderal c Seguridade Soctal 
Contribuições Federais c Dívida 1\ti,·a): 
c) proYa de regularidade para com a l·a;.enda Estadual 
(Tributos c Contribuições 1-staduais c Dh ida 1\ti,·a): 
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f) rm)\ a de regularidade para com a hl/cnda Municipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prm a de regularidade rclati' J Jo H.i !'S. representada pelo C In Ccni licado de 
Regularidade do FGTS. emitido pela Caixa l ~conômica Federal: 
h) Certidão negati,·a de fa lência c recuperação j udicial expedida pelo distri buidor da sede da 
pcssoajuríd ica emitida a menos de 60 dias da data fixada para a bcr·tura da Licitação: 
i) Balanço patrimonial c demonstrações contáhci-, do último C'\crcício social. com o <.k\·ido 
registro na Junta Comercial. 1·1 L''\igí' ci" c apresentados na l"orma da I ci. em cópia 
autenticada. que comprm em LI ho:1 \ItuJçào linanceira da cmpn.:sa. 'cdada LI sLkl -,uhstituiçào 
por balam:etes ou balanços prO\ isorio:-.: 
i. I ) J\ boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquide/ Geral (LG ). 
Solvência Geral ( G) c Liquide/ Corrente (LC). os quais devem ser maior que 1.00. resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

A ri VO C IRC 'l' I .J\1\"11 : · RI:/\ I .I/ Á V 1·. 1. J\ 1.0~ CO PR1\/0 
LG 

1'1\SSIVO C!RC'l.l ;\:\ 11 : · LXICJIVFI !\ 1.0\'CiO PRJ\/0 

SC:i 
. \ I 1\ O I O I ;\L 

P.\SSIVO CIRCl ' I J\;\ I E LXIGÍVEL J\ 1.0\'GO PRJ\/0 

LC 
J\ I IVO CIRCLJLJ\\''1 1: 

P1\SSfVO CIRO 'I.\ \' 11: 
i.2) ;\ s fórmulas dos llldiccs contahcis rc!'eridos de' erào estar de' idamentc arlicadas em 
memorial de cúlculo" juntado a~1 h.d.mço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Lic itação cl'ctuara os calculos. 
iA) Se necessária a atua lização do balanço c do capital social. de ' crú ser apresentado. 
juntamente com o documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) erão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial c demonstraçõe" 
contábeis assim apresentados: 
i.S.l ) :.ociedadcs regidas pela Lei n° ô ... HJ4176 (sociedade anônima): 
.. publicados em Diário Ofi cial: ou 
.. publicado~ em jornal de grande circulação: ou 
.. por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da ~edc ou domicilio do licitante. 
i.5.2) . ociedades por cota de responsabilidade limitada (I.'I DA): 
.. por fotocópia do Livro Diário. de' idamcmc autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equi\ alente: ou 
- por fotocóp ia Jo Balanço c das Demonstrações ( 'ontúheis de' idamcntc rcgi-;trados ou 
autenticados na Junta Comercial da -,cdc ou domicílio do licitante. 
i.S.J) -,ociedadc criada no C'\eJTici{l l.'lll curso: 
.. fotocopia do Balanço de :\bcrtura. de' idamente registrado ou autenticado na Junta 
Comcrt:ial da sede ou domicílio do licitante. 
i.SA) o balanço patrimonial c as demonstrações t:ontáhcis deverão estar a~sinados por 
contador ou por outro profissional cquin1lcnte. de,·idamente rcgi~trado no Consdho Rcgiona 
de Contabi lidade. 
j ) PrO\ a de inscrição no cadastro de t:Ontribuintcs estadual ou municipal. rclati' o ao domicílio 
ou sede do licitante. pertinente a~) seu ramo de ati,·idadc c compathcl com o objeto 
contratual: 
I) Compro,·ante de aptidão para desempenho de ati\ idade pertinente c 
objeto da licitação. atra, ·és ela apresentação de atestado(s) f'ornecidoh) po1 
direito rúblico ou prinldo. 
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m) D~claraçào. firmada por repn:s~ntante legal da empresa. de que não emprega menor~" c.k 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. c de qualquer trabalho a mcnon.:s de 16 
anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de cert idão negati,·a. nos termos do Título VIl-/\ da Consolidação das Leis do 
Trabalho. apro\'ada pelo Decreto-i ~i nl' 5 . ..\52. de 1' de maio de 19..\3. 

5. DA AC'EITA(AO DAS PROPOS'I AS 
5.1 - Os preços apresentados de\ ~m: 

a) RcOctir os de mercado no momento. obscr\'ado o prazo de pre"tação do 
serviço/entrega do produto: 

h) Compreender toda~ as de~pcsas . tai~ como: custos direto-., c indiretos. tributo .... 
incidentes. taxa de admini .... trJyào. s~n iço~. encargos ~ociai~. trabalhistas. seguros. 
treinamento. lucro. transporte c outros necessários ao cumprimento integral do ohj~to 

c) Serem irn::ajustá,·eis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipótese .... 
expressamente previstas em lei: 

5.2 A CO TRATADA dc\'erá planejar o forncci mcnto/sen iço à medida que ror "olicitado 
pelo gestor do contrato: 

5.2.1 -O l>hjctL) scr~t entregue e\.L'CUt<~do imediatamente no~ dia~ . locdis c horario~ designado .... 
p~lo gesto r do contrato. A entrega .... crú promO\ ida pela contratada sem nenhum cu-.,to para ,1 

contratante: 

5.3 O pra;.o de ,·a lidadc da proposta será de 60 (sessen ta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

SA l ma 'o abertas a-., propo .... t<~s . não serão admitidos cancelamentos. reti licações de 
preços. alterações ou ultermlli\a~ nas condições espccilicayõcs estipuladas. '\ão serão 
consideradas a s propostas que contenham en tr elinhas, emenda , rasuras ou borrões; 

5.5 - Quaisquer tributos, custos c despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão con iderados como inclusos nos preços. não sendo considerado-., 
pleito~ de acréscimo~ a qualquer título. 

6- D.\~ PE~ALIDADES 

6. 1 - \o caso de inadimpkmcnto na execução total ou parcial do a\ cnçado. h~m como no 
atraso na execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abai;..o 
relacionadas. garantida pré\'ia d~fesa em regu lar processo administrati' o: 

a) . \c.h crtência: 
h) llllllt,l: 

c) suspcn~Cio tcmporúna c.k partic ipar dc licit<.t<,:l'h.:" c impedimento de cu 1 

Prc!Citura l\1unicipal de Buritirana -M1\: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 1\c.lt inis 'çào Pública. 
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6.2- O atraso na execução do objeto impl icará na incidência de multa de 1° o (um por ccnto) 
por dia. calculada sobre o valor total do contrato . até o li mite de 30% (trinta por cento) do 
respecti\ o valor: 

6.3- Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracteri;ado o descumprimento total 
da obrigação contratual. cabendo à ;\dmin istração Públ ica promo,·er as medidas cahíYcis: 

6.4 - O descumpri mento total da obrigação assumida. bem ass im a recusa em assinar o 
instrumento contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicari1 na incidência 
de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o va lor total do Contrato/proposta, bem 
como a ap licação das demais sanções estabelecidas: 

6.5 - .\ aplicação das penalidmk~ '>Crú precedida da concessão da oportunidade de ampla 
dciCsa ror parte do adjudicatúrio. na forma da Lei: 

6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrado~ pela 'ia 
administrati va, dc\'cndo ser recolhida no pra;.o máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimen to da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com o~ 
encargos da execução fiscal. assegurado o contraditório c ampla dc!Csa: 

6.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da lici tação. não manti,er a 
proposta. làlhar ou fraudar na execução do comrato. comportar-se de modo inidôneo. li;cr 
declaração fa lsa ou cometer fraude liscal, garant ido o devido processo legal. licarú impedido 
de licitar c contratar com a Administração. pelo pra7.0 de até 05 (cinco) ano~ . enquanto 
perdurarem os moti vos determinantes da punição ou até que seja promo,·ida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prcjuí;o das multa~ prc' istas nc ..,t~... 

edital c da~ dcmai~ cominações legai~: 

7- DAS OBRIGAÇÜES DA CO:\ I'RATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Scn iço fornecimento. 
emitida pela Secretaria M unicipal de Educação: 

7.2 - Reparar. corrigir. rcmO\Cr. ~uh ... titu ir. dcsl~vcr c rc l'cvcr. prioritúria c C\ciLhi\tllncntc. ,\s 
suas cu~ta~ c risco:--.. num pw;u de no ma, imo dc 12 (do1.c) hora~ quaisquer' tcio'>. <.kiCiw:--.. 
i ncorrcçõcs. erro~. l'cll h a~ L' i mpcrktções. dccorrcmc~ de cu I pa da em pre~a l"ornccedora ou 
fabricante. 

7.3 - Responsabili zar-se por todo c qualquer dano ou prej uízo causados por seus empregado~ 

ou representantes. direta c indiretamente. ao adqu irente ou a terceiros. inclusive os 
decorrentes de serYiços ou aquisições com \ ícios ou defeitos. constatúvei'> no~ pra;os d .. 
garantia. mesmo expirado o pra1o. 

7A - (i.trantir que a .JÇ<1u llll nmt:--.-..,\o. lO tai ou parcial. da 11:-.cali;aç.:io do setor competem~... 
não C\. imirú o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento da~ obrigaçõc" 
pactuadas ent re as partes: 

7.5 - Uctuar a imediata correção da~ deficiências apontadas pela Cont rai<. ntc. m n.:laçãl) ,, 
execução do objeto: 
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7.6- \lanter. durante a' igência do Contrato. todas as condições de habilitação dcsnitas no 
Ldital: 

7.7 - Comunicar à fisca li :tação da Cotltratantc. por escrito. quando 'cri ficar quai-.quc·· 
condiçôes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fato!'> que possdl1l prcjudic<;t 
a pcrf'cita cxccuçuo do objeto: 

7.8 - Obter todas as licenças. autori;açô~.:s c ti·anquias tlCCC!'>súrta!'> <~ C\.ccuçJu do ubj 'li 
comratado. pagando os emolumento!'> prescritos em lei. 

7.9- t\catar as exigências dos Poderes Púb licos c pagar. às suas expensas. a!'> multa-. que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

7.10- Responder integralmente por p~.: rdas c danos que 'icr a causar ú . \dmi lllstrd~·ão Public.1 
\tlunicipal ou a terceiros em nvào de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sLt.l ou dus :-,Cth 

prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que csti' c1 
sujeita. 

7.11 - . \rcar com todos oo., únu-... c obrigaçõe!'> concernentes <~ ·ustos de m:lt k ubra. 
transportes. encargos trabalhista:-.. pn .. '\ idenciários. fiscais c conh.:rct<lls re .... dltdnt~.:s LLl 
execução do contrato: 

7.12- \CO'\ I Rt\ 1.\1) \não scra rL·..,pons{ncl: 

7. 12.1 - Por quaisquer trabalhos. sen iços ou rcspon<;abilidadcs não pre\ istos no hlital. 

7.13 - .\ Pref'citura \lunicipal de Buritirana \L\ não aceitarú. sob nenhum pn:te \.to. a 
transkrência d~.: responsahilidack da co;.; I R,\ 1.\DA para outras entid,ILk:-.. s~.:j,l'l ' 

làbricantes. técnicos ou quaisquer outros. sendo expressamente' edada <I suhcontrat"1çào. 

8 - DAS OBRICAÇÜES DA CO~TRATA~TE 
8.1 - .\ Contratante. durante a' igência do contrato. se compromete a: 

8.1 .1 \cri licar !'>C o objeto !'ui L \L'Cullldo com obscn liÇão as di~posiçõcs pertinentes no 
I ernll) de Rekr0ncid, implicandu ..:111 -.:<1so negati\ o n~) cancelamemo do pagamet~to do ob.Jetl> 
e:-.ecutado: 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especilicaçõcs não atendam. em quatsqucr dus itens. ao" 
requi-;ito<; mínimos constantes do I ermo de Rcrerêncid. 

8. 1.3 Designar !'>cn idores tnunit.ipai!'> para. na qualidade de liseaL acompanh<~r .1 e\ccuçào 
do objeto do contrato: 

8.2 - As dec isões c pro' idências que ultrapassarem a competência do sen idor ou com1s~ào de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo húbil para <~ :.~doção da" 
medidas com cnicntc<; a administração. 

,, 
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8.3 - "\otificar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. ralhas ou irrcgularidad~:-. constant~o:.., 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. para que ejam adotadas a~ medida.., 
corretivas necessárias: 

8.-t Comunicar ú Contratada. atra' ~ .... do l'-.;~cutor d~..,1gnado. qualqu~.:r prohkma qu~.: ocorra 
duranli..' ,1 ~:\ccuçilo du ohjetll: 

8.5 - Promo\ cr os pagamento~ dentro do pnvo estipulado neste contrato: 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. dcsdc qu~ atendidas a.., 
Obrigações Contratuais: 

9 - DO SJSTE.\1.\ DL HE(;I~ IJH> DE I'HE(OS (~RI') 
9.1. Requer-sc scja o proccdim~o:IH\ icitatúrio rcali;adu pdo Si-.t~nw dc Rq ...... t ·o d~ Pre~·~..., 

haja 'ista a possibilidadc de seu t)b.ieto atender a mais de um órgfio da ,Idm!ni:-.traçfio. 
obsen ando-se o disposto no art. 15. IL da Lei n° 8.666/93. regulamentado pelo Decreto 
Vlunicipal n° 056/2017 c Lei n" 10.520/02. regulamentada pelo Decreto \lunicipal n' 
005 '20 13. 

9.2. O objcto cspecificado 11~ste llTlllO dc Rclcrcnci.t '>é cnqu.tdra na clas-.,iliL,IIJ!o de hc11.., 
comun-.,. no~ t~o:rmo:-. da I ~i n' l . .:;20 2002 c do lkcrcto \ lun!cip<tl n ()( ..., 20 I~. qu ' 
rcgul,uncnta a modalidadc do Pregão. por possuir caractcn:-,tica'> gcrai:-, l' C\IJCCtlic<~.., 

usualmente encontrada:-, no mercado. podendo. portanto. ser licitado por meio da modal idade 
Pregão Presencial com' istas a obter a melhor proposta para a dmini~tração Pt.hlica. 
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AO 
PREGOEIRO :vtLXlC IPAL 

. \:\E~O 11 
(VIODELO) 

( Pap~ l tlmbrado do Concorrente) 
CA RTA CREDE CIAL 

de 

REF. PREGÃO PRESE~ClAL V ' 02-t/2019 - CPL 

() r~~pons<t' c I 

000097 

de 

. '~m pela pr~-,~11tc inllmnar a 

V s. Sas. que o Sr. é designado para repre-;~ntar nos'><l 

empresa na Lici tação acuna referida. podendo assinar atas c demais documentos. intcrpur 

recurso~ ~ impu~naçõ~-,. rcc~b~r tllll lic<~çl1o. tumar ciência d~ dcc1-,ô~s . .ts~in.t r propo-,ta" L' 

ruhricdr docun1cntos .. L~:-. tkmais ... -::allll' '>. n:C\)!Tcr. dcsi-.;tir da tntcrpo:-.H;l1~.l .!c 1\.·~..·ur-.;<" 

acordar. formular lance-,' erba1s. cn!im . praticar todos os atos inerentes ao ccr"l.lmc. 

,\ tcnciosamentc 

\omc. !dcntrd<tdc c \ssinatura do l~csptm~a' cl l.cgal 

(Com firma reconhecida em cartór io) 
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PREGÃO PRESENCIAL No 02-t/2019- C PL 

\ '\l•:xo 111 

(\11'\l r\ DO CO'\TRA I O) 

('()~TRATO V ' I 

CONTRATO DE AQl" ISIÇÀO E\ E'\Tl AL I· 
Fl "ITRA DE .JANELAS, Ql ADROS E PORT\S 
DE \' f DRO, TEVl PERA DOS, Ql L F'\TRE "' 
C ELEBRA:\1 O ,\1{ :\ICÍPIO DE Bl lHTlR,\:\ \ 
(VlA) E A EYI PRESA , '\ \ 
FORMA ABAI XO. 

/\os dias do mês de do ano de , de um lado. o :vtr'\ICiPIO DI: 
BURITlRA~A. Ct PL'v1F n° O 1.601.303/0001-2:2. com sede administrati \ti n .. 1 \'. Senado 
La Rocquc s n. Centro. por ~cu Pref'cito. VACTO~IO BRA~DÃO DOS S \~TOS, 
hra~ikiro. ca~ado . agente polttico. purtadnr da ccdula de idcnt id .. Kk de n" l-l0-t91 5 ....,\P \I\~..· 

do C Pl n'' J-U.983 .. \ \\ .. () .. L dora\ .1 t.. denominado -.impksmentc de CO:'\TRA 1.\\ n: c. do 

outro lado. a cmprc-.a . pc-.~uajurídic<~ de dir~..·ito pri\ .tdt iiJ'>Critc~ nu 
Cl\ P J sob o n" . com :,cdc na . nc::-te dll 

representada pelo. Sr. portador da cédula de identidade de n c du 
CPF no , dorm ante denominada :,implcsmcntc de CO~TRATADO. tendo 
em \ista o que con-.ta no Pregão Prc'lcncial n" 02-t/20 19- CPI.. que pas .... a .t ·ntcgrar c-.!1..· 
instrumento indcpendl..'ntem~..·ntc ll1.. ll.llhLriyào. n,1 p.11te ~..·m qu~..· cum e-..t~..· 1 :h' conllit .. •. 
resoh em. de comum ,11.:urdo. cl..'lehr 1·· o presente conll.!ttl. rvgidu pel.1 I c1 11 !l ' 1 0 02 c I c 
n" 8.6(>6 93 . med iante<~-:, cl,lll-.ul<~..., ~· ~.,,mdi ções -.c gu111te-.: 

CLÁ LS l'LA PIU~1EIRA - DO OB.JETO 
Constitui objeto de te contrato a aquisição C\'Cntual c futu ra de janela~ . quadros c portas de 
'idro. temperados. em conformidade com o Pregão Presencial n° 02-t/2019 - ( PL 1..' -..cL 
anc:-.o-.. que indcpemkntc de tran-.cr1çào llllcgr<.llll este in-.t rumcnto p.trd todo-.':-.. " -.. ~ c11.. !1...., 

lcg,1i s. O presente contrato ~.·-.ta l'l''1-..ub-.,tanciado nu procedimento licitatnrio !·cali/ado n.t 
t'onn.t da l c i n'' I (),5:~() ~OU:'. 

CLÁl'SLLA SEGl'~OA - DAS OB RLGAÇÕES DA ('()~TRATADA 
~a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO\: '! R1\ I ,\Dt\ J c1 'idar todo o 
empenho c dedicação ncccssúrios ,1o fiel 1..' adequado cumprimento do-., cncargth t 1 u~..· lhe::- <il 
confiados. obrigando-...,e ,1·nd,1 ,1: 
I) in i c 1,11 c~ c\ccuçàu -..l lL li..' I !I..' .tpo-.. l l recebi mcnto li.! urdem de -.,cn lyo !'orn~..·c llll1..'l1to. cmit id, 
pelo s~..·tor cunlp~..·tcl>!l..' d.t P.\:1\.:it.tr. \ldliicipal de 13ur.tlr<tnd- \1 \ Clll<~'> Cl>p ,1-.. d~..·,crào ... · 
apresentada~ em anC\O .:h re:-;pccti\.t-.. nota::- fi~cai .... p,lt.t c li.: itu de pag,unentn. 
li ) respeitar o pruo estipulado por l..'...,tc contrato para a execução do objeto: 
Ill ) reparar, corrigir. remo\ cr ou suh~tituir, às suas expensas, no total ou em parte. o nhjct 
contrato em que se \'Crificarcm incorreções ou defeitos decorrentes da c\ccuçào: 
IV) comunicar à FTSC \ I 1/.\(,' .\0 qualquer irregularidade c rml\ idC:nci<~..., a -.cr~..·m tum.td<..., 
C'l:ccuçào do objeto. 
\ ') l~t~..·illtar ,1 I I~( \I I/\(, \o t> .te~.· ... -..,, .~o-. procedimentos l' t~..·cnic.t..., .!dotado:-. 

. ' 
'· 
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Vl) rc!:>ponder integralmente por perdas c danos que 'ier a causar ao CO:\ I R \ 1.\ '\ 11 · ou <1 

tercei ros. em ra/ão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus pn.:posto-.,. 
indepemkntemente ue outra-, com:n,tçõe-., contratuai-., ou legai-, a que esti,er sl,·eit.~: 
V Il) \1ante r durante o rmvo tk L\.ec uçi.io do Contrato as e:-..igências de habil itaç:lu e 
qualiJ!cação e.\.igida-., na licitação. 
V III ) O licitante ('()'\I R.\ I \1)0( \ ) respondera. pcramc o ustt.trio. por L'\L·n: 1,1;._, da:' •-., 
morats c materiais resultantes da utili/ação do objeto da licitação. independentemente lk 
culpa: 

PARAC RA FO l ~ICO () CCJ'\IR \1 \'\I L não accit,tra. -.oh nenhum prL'lL'\.tl' ... 
transkrênc ia de responsabilid:ttk da ( '()\I R:\ I ·\!);\ para ou tra-, cnudaL!c-.,. sc.J,I!11 
fabric,mtcs. técnicos ou qu<tisque, ,l tm-.,. 

CL.\t ~ l LA I' E RCEJ RA D \~ O BRICA(ÜE~ DA CO~TR.\ L\ \ TL 
Para garan tir o fiel cumprimento do objeto de'\tc Contratn . a CO'\ I R\ I.\'\ li SL' 
compromete a: 

I) Lfetuar o pagamento na l ~ll'lll<l L'O 1\ cncionada neste instru mento. ucsdc que preenchi lia .... a-. 
formal idades prc' istas nc-..tL' ( ontr.t l . 
11 ) De!:>ignar o scn idor par:t. na qual idade de !isca!. acompanhar a C\.L't:uç:hl do oh.iL'tll 
de. te Contrato: 
111 ) Comunicar à contratada. atra' cs do sctYidor ucsignado. qualquer problcmc~ q .te ocorra n,t 
c:\ecuçào do ob.ictn. 

CL\l ~ l L\ QL\ R 1'.\ - DO PR.\ZO D \ \' JCf:\CI.\ E EXI· Cl (' \O DO 
CO\ I RATO 
I) O pra;o de '1 g0nct,\ de~ ·\lei LI L' R-.·:::-' -..t ru uc I > rc~os scrú de 12 ( llll/L') me-;..:-... "'-' Ih~ O '..:dada .1 

sua prorrogação: 
11 ) \ 'igência do prc-;cntc contratu serú até 31 (trinta c um) uc Dc/embro de 201 1

). podcndt 
ser prorrogada nos termos c condiçôcs pre' istas na l ei n" H.666 9i. 

P.\ K\GRA FO l \ J( O - O pr;l/\ l';tr.t ,1 C\.CC.t1.;;:u Ju , 11jct, d..:sl · -.'lllllt.llll -.: ttncd .llll. 

conforme as necco.;sidadl.'' da ~L·crc' nta \llun i c i pai de I d ucaçào 

CLÁ L SU LA Q L I:\TA- DA~ ( O . ' DI~~ÕES DA E\Tl~ EGA 
I) A CO:\ [ RAI i\D,\ de\'crú planejar o fornecimento SC I'\ iço à medida que ror -..ulict tado l'L'ln 
gestor do contrato: 
li ) O objeto será entregue L'\Ccut:tdo imcdimamcmc noo.; dias. loc.Ii<.. c horarius designadu-... 
pelo ~c-. tu r do conlraln L' • .ti nd,t. promn\ id.t pclll contr;ll,tda ">L'I1l nenht1 1 cu-..lu pa:·d ,, 

cunt ral,tlltL' : 
111) ()recebimento -..uniL'I1lL' -.~..T.t L'll -..tdc radu cktu<tlhl c~pu-., .t .tn<.tli-.c nlinut:'(' .. ''1.' 1 ·-.c., · c~~ 

rcsponsa \ cl. o qual 'cri ti cara L' atcstarú ..,c o objeto C\ecutado entrL'pt · .ttL'!Jdc ,, 
c!:>peei li caçõcs C.\.igidas pe lo edital. 
111) '\o caso de o objeto ni.io atender às especificações. a Comratada 
substitui~ào corrcç;\o do.., lllL'"t'Hls. ll pnt;o m:Í\.imo de 1' (do/C) horas. 

1. 
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l) l:ntregues os produtoslc"XccutadtJ'> os scn iço '>. se estÍ\ ercm em perli:;ta.., condi\·ne-.. 
atcstadtl pela ('()'\I R\ 1:\ '\li . -..-.· ... recebido por -;en idor e ... pecialment-.· tk-..tgnadu. q,t-. 
dSSII1dl"d O terllhl tk 'L'Cd"'IJll-.'1 ,I . 

ll) O t-.·rmo de recebimento -..,n~l<..'!llc :-.-.'1'~·1 a-,::-.madu '>L' a ltcttdl1tL' \encedut .. ·\L'' ~llem1t,1 

todas JS condi<,:ôcs espcci licada-, IH> termo de rcl\.:rem:i<t. hem como .~.., e::-.pcci licd~t'ie-, 

apresentadas na Proposta. 
lfl ) Os produtos/scn·iços objeto t.k-.h.: Pregão serão considerados acei tos ~omcntc .tpos terei'' 
sido conferidos pela rcspecti\ a <l'·-.-.1 -;olicitant..: c atendidas a<, cspcci li ca<,:üc-, .: condiç(k, 
exigidas neste edital. 
I\') l.m hipótese .II~unw -,-.·t.t dL'-.·itn 1>h jct1l em dc-.acordo com <I'> condtÇilL'" pactuada-... 
licamt1> dtl cncar~o d.1 ( 'tmtrd .tda · ..:\ltllrok tk qualidade do l(mlecinlentt> ..:\l''" ,, <lo d, "" 
rc~pon-.abilidadc . bem como .1 rqlL'tiçào de proccdimcmos a::-. su,h prúpn,h LU::-.tds pa:·d 
corrcçüo de !~Il has. 'isando a apre-.entaçào da qualidade dos produtos -;cn i~,:os. 

CL,\l ~l ' LA St;:Tl\L\ - DA~ CO'\ DT<; ÜES DO PAGA.YIE'\TO 
I) O P<lgamemo ú contrat<Id.t "" , 'ILtuado pela Secrctan.t \lun tupal de \dmtni ... traçfto. 
l'a;cnd,t c Ccstiio Orç<~llll'Ill.tr·,. 'l -.diante empenho. por meio lk transiÍ.TL'nctd .: -.·tron ic.l 1ll. 
or<..kn1 b,mcaria. cm ,l\0 .~0 l tnn'.l) ,:·,h apu-., a .lccita~<tll dcliniti\" ,!u-.. pmd •. 1-...., 't't·us. L n 
apresentação du-; not•h li-;ca;.., ,1u(,l) rornccimcnlu I \l'CU~àu du-, '-len ·~·\)-.. ,!l'\ idallll'.1tL 
certilicadas pelo :\ gente Public~'-
11 ) O pagamento dc\erü ser cktuado em P1\ RC 1:1,,\S proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos sen iç~h ,\medida que !'orem entregues os mesn11h. niio <..k' L'ndn 
estar' inculado a liquidaç<lo tot.tl,·~ :•npcnho. 
I li) Para !'a;cr iu~ ao pa~amentu ... C 'ontratada dc' ná apre-,ent.tr _junto ú:-. n1 t.t'> li:-.cais. 
compn\\a<;ào de -.,ua .H.limpiC:nt·ia cnm '-h 1 Mendds \acion,ll. 1·-;tadua ~· \1 .nt,·ip.t 
regularidade rdati\a a ~cgundadc '-locial c ao l undo de ()arantia por I L'lll!l .~c '-lLn .t;1 

FG I.. com a Justiça do J rabalho (C crt idào 1'\cgati\a de Débitos I rahal histas- C'\]) l ). bL'IJ 1 

como a qu itação de impostos c ta'\cb que pon cntura incidam sobre os produto:-. cuntratadu-.. 
inclu-,i\L' quanto o Imposto -;ubre 'icr ·çu-, dc Qualquer '\aturc;a 1'-l:-..Q'\ 
I\ ').\ periodicidade do-, pagan1ct · -..LT tmetNtl. 
V) Pata Iins de pa~,lllL'llto . ,1 ~·ut•tr.tt.tntc rcspons,lhili;dr-sc-a .ljK'IIdS pelos pruJ.ttl-.. -,cn ~o 
dc' td.tmcntc autori;mJo..., '-' L'LTtiliL-. th>-.. pl·lo'> ge-.torL'S do contrato 
VI) .\ atestaçüo dd !'atura -:utTL'"Pill.dcntc ao l(m1..:ctnlcnto C\CCU<,.',\1> c.tbcr.t "' :·-,c.t llu 
con trato ou outro scn idor dc ... ;gnadu para esse lim 
VIl) Ca~o sejam \Crilicadas di,crgcncia.., na \:ota l i-.call'atura. a cuntratantc LL'H>hcrú 11 
docume nto fiscal ú cllntratada. il'terwmpendo-">C -> pra;o d~. pag,tmcntu .n..: qu.:: c:-.t.1 
pn)\ idcncic as mcdtda-. 'iancador<'' ''li compro'-. ,1 corrcçüo ,llh dado-, COII'c-, ud1h pcl.t 
Contratante. 
\'!li ) \o caso <..k l~nur,h cmnida ... u n erro. <1 l' \ 'lltagcm de no\ o pra;u 111 i c i ar--..~.· ,1 .1 pari ir t.t, 

data Jc recebimento do documento cnrrigido. / 
IX)!\ contratante re..,cn a-'ie. aind.1. o direito de somente c!Ctuar o pagamento <~po-, .1 <~te-; ilÇ"' 

de que os produto-. f()ram entregue-... C\.ccutados em conl<m11idade com as c~pccilic.Iç( . .., ,:1 
contrato. 
\.) \ contrat.tnte poder.! lkdu;tr d11 llhlll\atlll' ~~ pa~ar ll" 'alorL'" corre-.pumlc -.· 
tndcnt/.tçtics de\ ttl.t-, pl·la -.·utn. t."., 

CLAl Sl LA OIT.\ \ .\ - DO\ \I OR ( (>:\TR.\'1.\DO 
O 'alo r do presente wntrato c lk R\ ( 
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CLÁ{'SlJLA NO~A- DA CL\SSIFlCA( ÃO OR(A.\IJEYI'ÁRIA E EVTPE'" II O 
J\ desp~sas d~corrcnt~s da contrat.t<,Jo correrão á cont<1 dos scp.uint~s rccurs1h 

CLA(SU~A DI::CT\lA - 0 .\ I· I ~( \ LIZAÇ.\0 DO CO:\'l'RAI O 
I) O f'ornccimcnto dos produtos objeto do presente contrato :.crú !"cita dtretamcnte ,1 
SITRL'IJ\RI J\ ~H - ~IC' I PJ\L DI I Dl 'CJ\(ÃO c atestado por scn· idor dcst,, in'itituiçà(l. 
designado para esse fim. 
I! ) O re:.punsa\ C1 p~.·l11 rl.'l·~.·hit' h.'. ·, .t wtar<t em rcg.,~ll\1 proprio t.xld~ .t'> ocun~.· 11.1, '>. 
!li) \ <.;ccrctari,l \lun;cipal ,!-, ! J · H.,àn caber,\ .t li'>L".Ili;açilo da C\L'cuç<~o "\ ( bjclo. Para 
tanto. serão num~ados ti se<~ I'> q ul· tcr;\u podere.., par,\ ..:\ 1 g u· d.t cu111 r,t~,\,i d 1' p~.·r l' ... :i tt 
atendimento as cláusulas contratU<tb. 

C LAÚSULA D~:CL\1A PRIVT EIR \- Cl{lTt~ l{ IO DE R~:AJCSTE 
I) Os preços serão lixo~ c irn:aju .... táYcis. exceto nas hipóteses decorrente.., c Jc, idamcntL' 
rompn)\adas d<~s '>ituaçtics p11.'\ , .... t.~ .... n<~ allllca .. d .. do inci..,u li do art (,.:; ,1;1 L~. · 1 

R.666 I l)tn. 

11) P.tra rcstabclccct <~ tcla~<iu ... J.k' ,~-.. l',trll''> pactuaram inict;,(mcniL' cntr~.· lh l'ncar~o~ J. 
Contratuda c a rctnbuiçào d<~ \d11 inistraçào para ,1 ju ... ta rcmuncraçüu. :-.cr.t cl\:tuaJa ,i 

manutenção do cquil1brio ~runomico-linanceiro inicial do rontrato. na forma da almca .. d .. do 
J\rt. 65 da Lei n. 0 8.666 9]. 

CLAl Sl "LA Dl;:C l \ L\ SFCl \ D \ - D.\ RFSCISAO DO CO \ r R \ TO 
:\ inexecução total OU (1di"CI,tl ull u • ' .. 110 l.'IN.:ja ,\'>lia rcscisuo. '>C holl\ c r uma da:-- ocorrcnci.t 
prc._,cr· :ct-.. no:-. clrtlg~h - 7 .1 ~ l d.1 I l X .(J(l{) 9 ~. de ~' ()(, t)]. 
I ) Consti 1 uem mot i H> p.tr.t rc ... c i .... :.11 .... l C ummtu 
a) O nào-t.:umprimcnto de t.:lúusu]a.., contratuais. espccilicaçlie.., c pnvus. 
b) O cumpri mento irregular de cláusulas contratuais. especificações c knudão do ..,c, 
cumprimento. le\ ando a \dmini-..t•·.t~ào a comp··m ar a impossib il idade d.t wnchts;lp d11 
scn iço~ ou rornct.:imcnto mh pr,l/\ "..:-..tipuladtl .... 
c) !\ paralisação da 1.'XL'l'd~'lll dt' -..~.·r, içu. -..em JUSta t.:.tusa c prc\ ia t.:o nH.n.CclÇ~\~1 .1 

. \dmtni ... traçiio. 
d) O lk..,,l\cndimellt\1 Ja.., LktL'rllJin,:'r~-,c.., regular~:. da .tutoridadc Ltc:-,igltddd p.tr.t dl.'lli11(1LIIJh,u· ... 
li .... cali;ar a .... ua C\et.:uçào. as ... im conw .~...,de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de t~dtas na sua execução. anotada~ na l'orma dll parúgral~1 

primeiro do artigo 67 da I ei n' R.ôM. de 21 dt.: j unho de 1993. 
tJ •\ Jcnetaçào da fakncia ~lU lll'>t .. lr,ll;t\o da itNlh cnc1a Ci\ iJ. 
g) ,\ d"ssoluçào tLt sociedade ~1 .. o . ccimento dn cnntratado. 
h) .\ ,dt~.Ta~·ào -..o~.·i,tl tlll 1 mo,: · -..1.,..111 d;~ linaltdaLk ou d,l c-..tlu:ur,t (! ,1 ~.· n· prL·-..a ... JLL 
prt:jllllll(UC d C\eLLIÇ.ill dtl C1llllr.tlll 
i) Ra;õcs de intcrc:-,sc publico. d-.· ,dta relc\áncld L' amplo conhecimento ..... titicadas L' 
determinadas pela mt1:--ima autoridade \dministrati' a a que esta suhurdinadn ll cnntratantc c 
exaradas no processo .:\dministrati' ~' .t que se refere o contrato. 
j) 1\ supres:-,ão. por parte da \dn11 11 ...,tração. do'í 'iCniços. acarretando nwditicc~\·~-1..::-- do \,llor 

inicial do contrato alcnt do lt!Lik 1'- 'llitido 110 ;1:1 ,lgra!"n primeiro do drll~O (J) d,\ al'Í llll X.(l(l(l. 
de 2 I de ·unho de l 99~. 
~) ,\ '>LhPensào de sua ~.·x~.·cut;f•p ;111' ··dc•n c~cnta d,1 \dministr.tyJu .. 'ur pra/ll 1'"· Ill ' . 

(cento c' inte) dia:-,. !-><lh ~l cn1 caso 1k L<ll,uJlidadc púhl1ca. g.n.t\ c pcrturhayàll da or ... km intcn .. 

' ' 
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ou guerra. ou ainda por I\.'pcllda~ -,u~pcn-,õc-; que tnlilli;cm o 11\t':--mn prMll. 
indcpcndcnten11.:ntc du p<~~.IIII <~ Pbng..Ituri,, d.. · ld~..·tl;/~,'-'''-'' P'-' 1-. ..,L,._''-'":-.1\ .. -. '
contratualmente imprc\ ista'i tk:-.1111' ·,;,J~ôc:--. c lllllb,tii.I~õc:--. · 1Hllra:--. prc\ i'>t<h. ,h:--.c~urado ao 
contratado. ncs~e:--. ca"n". o di 1 ~·1tt , '- optar pc l.t -.,uspcnsão do cumpri ment11 d.h ,,bri~a~ik-. 
a~sumida~ até que seja norm<.Jli;,td, .. '>ltuação 
I) o atraso superior a 90 (110\Cnta) dias do-, pagamentos de\ idos rcla ,\dministraçào 
decorrentes dos serYiços ou parcela:-. de-,tcs. _jú recebidos ou executados. sah o em caso de 
calamidade pública graYe pcnurh,H;úo da ordem interna ou guerra assegurado ,to contr~11ado o 
direito de optar pela -.u-.pL·n-,ún l!ll '- nprlnt~.-·nto tk -.,ua-.. obrigaçik:-- .11L; l}liL' '-L''d,' m<~li;.!d,., 

~itua~,<io. 

m) \ nào-liberaçútL :1or pane d:l \.lmini~traç;lo. tk arca. loct~l tHI obkto par.: '-"\L'..:uçào tk 
'>C!"\ iço ..... nos praltl" contratuai-... hL·m como da..., li.mtc-, de matcri.ti:-- IMturais c"IK't';r L.td.ts 1:11-. 

projetos. 
n) .\ ocorrência de CéhO I(H·tuito ou lún,:a maior. regularmente comprmmla. impcditi\a d.t 
c'\ccuçào do contrato. 
o) O de~cun1priment,1 -lu di-..l)'h\1 ;nci-,u \ thl ,trl . '7. -..em pr'-'.t.t/u t!.l'- -.,:m·.-,c-.. pLT.t·, 
cabt\t'i-.,_ 
p) \ .,ubcontrata~Jtl tut.t 1 1Hl p.trL·" d11 --..cu Phjcto .. 1 ,1'-.:--.llCidt,'.II' do contrat.tdu ~·utll 1Htlrcm. " 
cessão ou transkrência. totul OL. p.1 -. .. d da po~iç;lo umtratual. bem como a !'u:--<ln e\ccuçào d11 
contrato. 

CLAl1SlJLA DltCJ:vtA TERCE IR \ DA ~CBCO:\'TRATAÇAO 
'\ào 0 permitida a '>Uhcontrataçi'io t11t .I ou parcial pMa <1 execução d,l cnntr:llll 

C I. \ l " l L.\ DI:. ( I \I \ <) l \ R I \ D \~ PJ-:\ \I.ID \DE~ 
() desLLilllprimcntt . . ot.t. d1l 1l. ~ ... , '- qttalquer LI.!'> t~hri~açiie.., otd .._·..,.:tbl.'.t'L l ·'· --..u_lctt.tr.~, 
contrat<~da à~ sançõc~ prc\ istd'> 11.1 1 ci n· I 0.5:~0 2002 c l.ci n X.6(>(> <Ji. :;!.<~rantda pré\ l.t L' 

ampla de lesa em procc..,so adminbtrati\ o. 

PAR \CRAFO PRL\lEIRO 
\o c.ho de ittadimpkmcntu 1 •• ,.,, '- n,.k ,,,t.tl ou parct.tl do .t\ cnçadu. l1L·tn LU!l u :,u .ttra~o n,, 
C\eCll\'•11' etlllll".tluat. .ldjdtl"~ .. :. ,, 1-l .• tr<t --..ujct\11 .h pcnalidatk-, :thai\u ,·l.tctonad.t--... 
garantida prn i.t dclc:-.LI em rq•ul.u . ILL'--..su admini--..tr:.li\ '' -

a) Advertência: 
h) multa: 
c) suspensão tcmporaria de parlicipar de licitações c impcdimcnttl tk ~.-·ontr.l\ar cnm .1 

Prckitur.t \ldni..:tp,t: ,\.. ~ 1 itl'.tlla \I\. 
tl) Decl.tr;t<;:lo lk ;11''- llth: .,k 11:tr,1 licit,tr lll, Ctllllr~ll.tr con1 .1 \tlt: ini--..tr.t,·.lu Puh i .. ·,t 

PAR. \(;1~ :\ FO ~Ha \DO 
O atra~o na e::...ecuçào do objL·tu d.1 pn.:-,cntc contratação implicará na tncidcnct.l ~k multu de 
I 0 'o (um por cento) por dia. c.llculada sohre o \ alor total do contraiO. ate o ltmtte d • .:wc ( 
(trinta por cento) do rc-,pccti \ t1 \ .l111r. 

P .\1~ \<;R \FO 'I FIH FIIH > 
Ca'>o 1> .ttra~u -..cj,, --..,. 11._·r 11 • , -. , , u·~.·t--.. rL'--..l.tr.: ,,lr:!t"ll'l"t/,td\1" ,k-,cut.Jpr . . '- 1 

obrig,tçào contr,!lual. c.thcndtl .. \,!'LtllhtraçCw htblic<: .':"tJtllll\ LT c~:-. mcdtd.1-.. ..:ct 
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O d~scumprim~mo tot.d d.t l t~r•t:· 1,.1~1 .~:-.-.umid,t. b~m <t:-.:-.1111 .1 r~..:u:-..1 ..:111 ~''-'Ctll.tr u llhJl.'hl 

contratado implic,u·,i n:t incld0nci.t dL' nulta d~ I0°u (do por cento). caln.Ltd.t '~~r~.· o \,do 
total do Contrato propo-.ta. h~..·n' t'll'l P a c~pl icuçào dus <.kmais -,unç\k:-. c-,tahckc · ~..1 .,: 

PAR:Ü;RAFO Qll' 1'0 
i\ aplicação das p~nalidadc:-. -.era ptn·..:dida da conc~..·s-.iio da nponunidade de .tmpl.t der~s,l pot 
parte do adjudicatário. na !'onna da I ~.·i. 

PAR.\GRAFO SEX I O 
Os 'ai ores rcsultant~s da apli~..-.t~ào da-. multa'> prc\ isl<t'> ... ~rão cohr<t~.lo, pel.t '.d 
adm inistrativa. de\ cndo -;cr recolhtd,t no rmt/o máximo de I O (de/) dias ctl!T;do'. -1 cont<~r ~ .. t 
data de rccchim~nto da comunicação. ou. :-.c não atend ido. judicialmente. pelo rito c colll O'> 

encarg.os da execução fiscal. assegurado o contraditório c ampla ddcsa: 

PAR\GRAFO SI:: I I\10 \' n', 1'.ts poncntura aplicada ... como ..... IIH,:Ju n.:h, !1..'111 c.tr."tt-.·· 
COll1J1L'll'>atorio c seu pc~ganlL'Illt) 1 ,h L'\tmir:í a comrawda da rcspottsabtlidadc por perda-. L' 
danus decorrente:-. d.t-... int'raç<'lL'' ''" ,:ida-.. 

CLÁl ~L LA Dl::Cl:\IA QlT\ I\ DO FORO 
1-ica elei to o f'oro da cidade d~ Senador l .a Rocqu~ ( \l i \). comarca da qual o muntcípio lk 
Buritirana \1 \ c termo judico.t ll. com rcnuncit~ l'\I11'Cssa lk qualqu~r outro. por ma:-... 
pri\ ikgiado quc se_1.1. para dirimir ,I t:tisqucr du\ id,t' 'd :• .. ~.·1 ,.., ,lrJtl!ldu-. d.t -:\,'-.tl\'àO d...:,! 
contrato. 

L. para lirmC/a ~ como prO\ ..t uc .ts:-.im hm cr...:11. . ...:ntrc si. ajustado ~ cotl!rat.tdo. ~ lm raltO ,, 
presente instrumento em 02 (duas)\ ia-, de igu,tl teor que. depois de lido c achadl conli.wme. ,· 
assinado pela contratada c pelas IC'>l~munh .. ts ahai \O nomeadas. 

CO'. I R\ 1.\ '-.li 
Prdcito \ lunicipal 

CO'. I R\ J,\1)0 
Rcpr~-...~ntanlL' I ~t:.tl 

li ~li \ll '-.11 \\: 

CP\ \11 

l~urit iran.t ( \1 \J. de 
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---------------------------------
PREGí\0 PRESE~CIA L 'n 02-t/20 19- C PI 

.\ ~f.:XO I\' 

:vi ODE LO DF DECI..\RA(.\0 DL C l .VI PRI.YlE:\TO DO 1:\C. \ DO \R I. 27 1),\ Ll.l 
S.666/93 

DECLARA( AO 

('\omc da hnpresa) inscrito no C\"1' .1 n 
por intermédio do :--eu n.:prc-.,cll\.1 '11.' legal 1.'( .1 l Sr(a) 
portador da Carteira lk ldet1 tid,t,k· ,,,. c do CPI n'· 
DLCI .. \R1\. para Iins du dispu'>tP ,(, im. \ do art. :.7 da l.ci n' X.6óó. de '1 d..: jt111h ,1 · 

1993. acrescido pela Lei nl' 9.85--l. de 27 de outubro de 1999. que nuo cmpregtt mcnnr ck 
cle; oito anos em trabalho noturno. peri goso ou insa lubre c não emprega menor de de;cssci-, 
anos. 

Ressah .t: emprega m~.·nor. a p<ll t· r ,: qu~ttor;c anos. na condi~<lo <.k aprendi; ( 

(data ) 

( n ·rH·cscntantl' legal ) 

(Obscn a ção: em ca..,o a fi r mativo, assinalar a ressalva acima) 
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MODELO DE DECL\RA( \o DL C lf.~" CIA E Cl".YI PRI.\1 E:\TO DOS REQ l"ISI'l'OS 
DF 11 \BI LI r\( \O 

lkclaranw-,. para .:k t d'"· p. :1Lipa~,lu nn pr~>cc-,~o l1citatuno Prq .... o Pr-:-,cnclal 11 
02-t 2(J Jl) - ( Pl l'l';tL;,tdll ll' , , '"'cttur;l \ lunicip<tl tk ILtritii\tila - \1 \ L' ~:onf'orn1l' 

c\ig0nci,l-, lq.!.Ji '. ~..J.t~..· d.tt , 
habilitação. 

,\ presente declaração 0 kit:. ~ob as penas da I ci . 

Buritirana- ~1 \. de 

I 

,., 
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:\10DELO DE DECI. \l{.\( \o DF E~Ql ADIV\:\1 E~TO A I. C :\" I D/06 

,\empresa Dl-C LAR.\. soh as penas da lei . cspccialmcmc o Jispmto 
no art. ~99. do Cót.ligo Penal 13ra-.ikiro. que :-.c encontra enquadrada 1,<, condição ti...' 

(\ licrocmpn..:sa. I 1~1 11 l-, 1 ,k Pcquc•l\J Pt,rte. \1icrocnlp1ccndcdtH' I• d 'idt,. <h 

Coop~.:rali\d de C Olbumu) l' , , Ílk'\.Í'>ll' l~llo supcncnicntL' que impliqu-: no ..,cu 
dC'>L' ,jU.tdr<tll1C11:< ,.l''"" ,jl.t_.Ç:,d. 

Por ser' crdadc. !irmo a prc-.cnlc declaração. 

Bt r.tir~tll,i- \I\. 

Rqm:'>-.'1 t.ll1lc l.cgal da l·mprc-.a 

,( 
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. \ '\ l· \. () \ li 
(.\11'\ l TA DA \'1 \ nr REG ISTIH) DE PH.E(OS) 

.\T.\ DF I~ EC l~d RO DE PRE(OS :\'' _/ __ 

000107 

·\ CO\IISS;\0 P~. R\lA\1·. '\ n IH 1.1( li A(ÜES - ( PL. in ... tlllllda por I LI \lunlcipat. 
com sede c li.1ro n.t c 'lt,ldl· dL I~ . . 1 ,, \I \ 11.1 \\. \cn.tdor I .t Rucquc .., . (L' .tro. ncs\l' 
ato representada plH ... cu Prc..,idcn tc Pregoeiro . \ r 0-.1ran ~anto ... ~otNI. w.h.!L·.ro .... ollL"'·u. 
portador da cédu la de idcnt iddtk 1 ~~~.6~-1 SSP-1 O c do CPI n'' '8,lJ7 .771.1.) 1-71 . nomcad(l 
por meio da Portaria n 012 2P1 7 . :lll u-.o da atribuiyào que lhe conll.' rc o lknctl \htniC1p.t1 

11° 056. de 19 d..:: Dt:ll'l11hro lk "~017. considerando o julgamento da licita<;ào na modalid.tLk 
pregão. na f'o rma prc-.cncial. p.tra RI td~ I RO DI PRI ( 0'\ n publ c.hlltW Di.tr ( 
O licial do l -.t.tdtl dl' \lara.1h:io ._ • P· .. ..,..,,, \ t"l;n· ... trati\u 1 '.010 .,t .lJ. 

RESOL \ 'E rcgi-.trar (ls prcc11" d, lljWC'>a" 1ndiL-.,da" c qual.licadas nc-.ta . \I \. Lk acordo 
com d class i iict~yào :"~lh L·'a, 1 L\. " t ..... L 11.1:- qu·1 1Llldlk'> cut.tLhls. ,1\LillkndP , ..., l'Lll1LLI,llL'" 
pt\~, i~ tas no ! ~d ita i. '>tl.fCÍt .. l!ldl> .... c<~" p.mc-... ts 111 rmas constantes na l.ci n X.66(> 93. l.c 11 
10.520 02 c Decreto \ 1unicipal n" 0:'6 ,..,() 17. 1.' n conformidade com as disposiç(ic.., .1 seguir· 

1. DO OB.JETO 
1.} \ nreSL' IllC \ti \Cill jl(lr 1>"Jd ,jlliSI'tÜll L'\ L'll\ll ti L' I'Litttr~l dL· .t!lclas. q .. ,Jlti'O~ L' )111 1'\IS 

de' ·d ·u .• cmpc·rad1h. l'l>l'lom,~ \ , P I do l dit,d dt' Prq.>.:'1o PrL'"L'Ilcial n ().,..., li) i 9- ( Pl. 
que ~.: parte intq.>.nllltL' ,kst~. \t ........... 111 cumu .1 proposta 'cnccdora. imkpL'Iltll'llll'llll'IJtl' k 
transcriçàn. 

2. DOS PRE('OS, ESJ>ECI FIC. \ ( ÜE~, Ql A YrtTATlVOS E FOR:\ E( FDOI~FS 

2.1. Do quantitati' o 

ITL \1 

.., 

3 

O B.H I O 

.1 ·\'\FI.AS DI VIDRO l i \l fl . OX \l \ 1 
I'\ CO! OR DI "00 \ o 11 1 Jl li\<.... 
l 0\1 fll Rlll 1)1 \1 1 \11'-. 

\'\.I I \\ !)I \ 11)1{1 
I l \li I) I :'\J \ Ih I t 

Pl Rl· ll DI \ll \11'-.1\1 

\1 > os \l\1 
I li\\ t t J\1 

Ql A DROS DI \ II)R< > li \ 1fl. OX \1\1 
1'-. COI OR DI .,000 \ 00 < (J\1 ll '-.DO 
1m \ '\.( O. \\\1 '\.I \IH\ 

t 1UR I \1\ )! 
fll\()1 \'\.1 
li RRI (JI '-.\ 
1'\COI -<>R 

\ I) 
')()I) \ )1, 

t ){(J\1 \(J\' 

I \I\ I 
l <)\I 

\ IDRU 

<)I D POR ÓRCAO~ 
PAHT ICIPA '\'I ES 

1 on. :--

220 

<) I D POR O R<. \o-.. 
\AO 

PAH JIClPA \ n:~o, 

.o 

' I ()(I 
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2.2. Do preço r egi-;traclo, t•,pct·ificaçõe~ do objet o, q uant idade c dcrnai' condiçilc' 
ofertadas na propo~ta 

X.\XX\. XX 

lt em De<;crição do Ohjt·to l nidadc Q ua nt. 

C~P.J/.YIF n": Ra~:ão Social: 

1 nc.krc<;o: CI ·P: 

I a\: 

Rcprc:,cntanlc: 

1 d:lonc: (99) 

l·ndcn:<;o l·. ktrCmico 

RCi n ()r~~~~ I \pc,!1dPr l I : C P1 n 

2.-L Ó r gãos Pa t·ticipantcs 

Preço 
l 'nitário 

Registrado 
(R\) 

Secretaria .Ylunicipal de Edut'ill" o t' '-,tcrcta ri a \Junicipal de Saúde 

2.5. Do qua ntitat h o por órgão pat·ticipantr 

ITE:\1 OB.JI 10 SLVIED SE:\'ll ~ 
I 

3 

.I \'-,I I \\ DI \ II)Rt l li \11' OX \l\1 
VOI<>R DI '00 \ O :<>111\\ 

t 0\1 Pl 1n 11 DI '1 t '11 '\ • 

.I \\1 I \\ DI \ IIJRO 1 \IP llX \1\1 
ll ' \11 · DI I~()() \ I()()() li· I ()I li;\.., ('()\1 

J>I ·RIII DI \1 l \11 '\llJ 

\)l 1\DRO\ DI \ IDR< l li \li> OX \1\1 
I'\ COI OR DI 2000 \ I Ot \ I J\ I I l '\I)( l 
HR \ '\(O. \\\1 '\I \1)()<._ 

POR I \1\ DI \I' li{ () \1 lil \1 I 

'\() 

J> l\'0 I \'\l i llt t' 
I·LRRLGL'\\ ( RI )\I \D \\ 

l \' ,!l.::'l 
\ !I lt{( l 

1'\COI OR 

3. D.\ \'ALID,\DE D.\ .\'1 \ 
3.1. \ \,tlid.ttk tk-..i .. \'. ,k J{l' '· 

podcl'do '>L'r pron-.>g.hl .. 

!(l 

' . 
.lI 

xo 

o 

I otal (R\) 

. 'liht 
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--------------------------------------~ . D,\ Gl•:RR:\CL\ D.\ \T \ DE I~ I.(. I~ !'1{0 DI. PRE(O~ 
-1.1. Cabcr<t ao Prc:-,td~..·n~~..· ll.t ( 'l " ,,, !\·t 'll,lllel'tl' Lk I icitHÇllL''> o ~erenciam~..·ntl> dL''>l.t \td. 
no .... ~..·u .-..pccto Ppcr.tL.o t .. tl~..· 1 • , ::k'.., ~..·~,11:-,. -:1.1 L'\>nl1 rmidt~Lk com ~h nurm,t" L11> lkn~..··, 

\1un ic'paln" 05(l. de Jl) tk lk;.:n .1 de "1()17. 

5. DOS PRl~ÇOS lU_G JSTR.\DO~ 

5.1. Os preço~ registrados suo os ·'.L\'ll" unitúrio..., okrtados pelo..., .... i~natúrio-.. lk-..t.l \ta. 
5.2. ():-, preços re~istrados. bL· > \.UI 1 '11 r~..·~istro dos licitante-. que .tll'itt~ran cu· .I l''> lll:tlL'I'I.l" 
com pr~..\·u.., 1guai-, ,\ll-.. ,]u :i, LL'dPr. .. :-.tàu t\:l.tclun.tdo-.. n.t <~t<~ lk real /d\,ill l!a -.~..·s<iP 

publ·~. lll> Pt\.'~,to Prc'~ , ! ; •, Pl . "·''- · ~~ .. k ;llll'l11\11t~..· t!C-.'.1 \ .t de R~..· -..t 
de Preço-.. indepcnd-:ntl'llll'tlt~..·,, di\·J,> 

6. DA l'TILIZAÇ.\0 DO REGI"'I RO DE PRE(OS 
6.1. !\ presente ata implica em C\111'_11'\)lllisso de fornecimento. após cumprir th ·cquisitos <.k 
publicidade, ficando n lorn~..·~..~..,l.> > r::' 1d1> ·, ~ .ler tudo" u.., pedtdo-, el'~..·tuad,>-.. llt~ra nll' -..d.t 
, ·al idadl'. dentro do" q,t.tntitati\ o-.. l'" 1. 1d1 , 
ô.2. t) ,qustc cum 1-.. ··, 11 ,-~., ... : -..· .. J,- ... ~.. .. ··! l,mn<tii;adl pelo.., in!L·r~..·-.,,1, <l'- med;,m-. .. 
dsslll.tlul,t de ( ,>mratu. ->hSL.'l'\ .!d •. -, .1 di-,plhl~·(k-. Cl>IHid.t" no I dit,ti ,lu l1rq!Jo J

1 rL'scncia '1 
02-l 20 I'J- CP! . 
6.3. I 111 decorrência da publtcd<;:tl> 1kst.t Ata. o participante do ~I~P poJcra lirmM contrato 
com th ltHnccl'dorcs que ti,~..·ran, 1"- ,1re~o~ rq!.istrado-... dc\cndo comunicar ao 1>r~Jo ~cstor <1 

rec,lsd d.tquck em llll' 1L'LL'l. 1 , ,,: · -... 11 p1 ,/ll e"t..tbckcidu ~k·l,.., ,,q_,iu-.. t),tr 1. . ,: lk'-
CJ.4. O lt>rneccdor IL'I' u ')J'd/ ·I cncp) dt~h UIL'l'- .. cont .. tdth .1 nart.r d.t l'll!1\l1C.,,;i'io. para .1 
<l'>SiiMlllr~l d1> l'\\ llr~l' 
ô.~ C _...,1> t> lur. ~..·~....:Jm ~· . .~ , , 1·n:Jh::ru ~t.gar 1:.w l'lll~'l'l~l lJ';t/t' ~·,;t~ 'L'.,'l.'hlu' u '~l' 

recuse .t C'\ecu\.tr t) ltll'lll'CIIl•L"llt>. ~.·r.t u -.eu re~lsl ·o ,, prc~,-o c.tncl.'l.tdu . ...,~·n ;• 'l'JUI/ll d~ts 
sanções prc\ istas em ki c no llhtrumento contra\' .. 11. \-:stc ca..,o. o orguu panicipank 
comunicará ao órgão ~c..,tor. L'1\l 'PL'tindo a C'>te ,,\11\ ol..:t· '>Llce,si' .tmcntc. p1>r ordem Lk 
cla'ísilicaçfio. os dem, i-, lor1 1..'L.' • 

6.6. O tktcn\or do rL.~i:-;t!'llLk ' ·,," lma'lll' ,, ,,. /O de '~tlidatte dc<.,ta \t.t. li.: .. •>brigado a: 
6.6.1. <~tender th pcdidl'' \.'kt u.t. -.. ~.·lo:-..>!'..!' 11, . ·icinan\\':o, do '-,RP. 
6.6.2 ll>rneccr U'- ".t:.: i;1i d, , u 1 11 ... u r~.· ;. -.tr.tdo. '1,\S ~. 1 ..... n.id ... tk' · , ~.. .. u.1-.. ~.-

panic!pantl' do SRP. nà1> pncktt~.iíl Jlr,lp..t"'m L> qu.tnl!\a\1\u rcg1-.tr.tdu. 
6.6.3. r ·spondcr. no pr~liP de ..!!1.' ,X (qt•Ment.t c oito) horas. a consultc~s do or:.:ãu ~cstor d1> 
rcgi'>tro de preços '-llhrL' a pt'l'tL·n,;)tl de ór~uo não participante em .t<.knr ,: p1·,:scntc \u 
( caron.t) 

7. D .\~ CO:\DI(. Ül'-1 <.1·. 1~ \I~ 
7.1. \-.. condi~úes \..!Cr.u, d,, t.•r lc '" Illt>. ui-.. t.:P'llo 1>" pra;o-.. p<~r.t .:ntrq•.t -.· ·· · ~ in~..· 1\1>, ( 
objeto .• h obrigaçlk'> ,l,t .\1.!t l .L.:-,ll .. \-.lu ~..· do" lurncccdures rcgi•>lrudus. 'ldlll.-"(k.., l' Lktn.th 
condiçiic.., do ajust~..· L'll't>nlr.o~'l ..,._· ,\l..'l-11idos 110 I crmt ,k Rekrl:11cia ~..· 110 I ,li,<. LIL> Pre~fi,> 

Presencial n<' 02-l 20 I l)- CPI 

8. D.\ DI\ l LC \ (. \0 
R.l. \ publicação r~..·-..t."li,•, 11.. • 

condit;Ull indispcn~a\ ~..·. p.u . ~ .. , , 
quinto dia útil du ml:-. -.-.·~,111' ... · .. ~ 
daquela data. 

. .k l~l' L' ' ,· de Prc~o-.. 1111 -,it~..· du \I 111 LJI)l(l. q~IL' -: 
.. ~..1, -., , . ''ldL'IJt::ada pclu Chgào (,~..· ~.· ttdur alL' o 

t' 
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------------------------------
8.2. Para tirm~/a ~ ',tltlid,k d( '.tl 

Cl1l Or(kll1. \ dl ch:--II,dll,l p~.·J,h : dl,l"' 

()-.i r.11t "anto.., "ou-.a 
t'n·-.J dult<.· da ( Pl. 

Empresa 


